
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº
01/2021/CPL/IPAM

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

Endereço: Rua, Avenida Carlos Gomes nº 1645 - Bairro São Cristóvão - CEP 78.901-200 - Porto Velho - Rondônia - CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-8151 - Email:
ipam@ipam.ro.gov.br Site: www.ipam.ro.gov.br Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br 

AVISO
 

Recomendamos aos Licitantes a leitura atenta às
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021.2374.200342PA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021/CPL/IPAM, MENOR PREÇO.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 01/2021/CPL/IPAM

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisiça�o de carimbos, (incluindo refil, resina e tinta), e
prestaça�o  de  serviços  de  fornecimento  de  co� pias  de  chaves  de  portas  em  geral,  e  serviços  de
chaveiro in loco, por um perí�odo de 12 (doze) meses, com vistas a atender as demandas pertinentes
ao Instituto de Previde$ncia e Assiste$ncia dos Servidores do Municí�pio de Porto Velho. 

VALOR ESTIMADO: R$ 9.728,75  (nove mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta e cinco
centavos).

DATA DE ABERTURA: 29 de julho de 2021 a- s 10h30min (hora� rio de Brasí�lia). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

UASG: 927154 

LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: Ate�  03 (tre$s) dias u� teis antes da
data fixada para abertura da sessa�o. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento Convocato� rio  e  todos os elementos  integrantes
encontram-se  disponí�veis  para  consulta  e  retirada  somente  nos  endereços  eletro$ nicos:
www.ipam.ro.gov.br e www.comprasnet.gov.br

Porto Velho – RO, 13 de julho de 2021

Queila Israel da Silva
Pregoeira
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04/2021/CPL/IPAM 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE
PORTO VELHO – IPAM,  por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,  nomeado por força das
disposiço� es contidas na Portaria nº 98/2021/IPAM de 14 de abril de 2021, publicado no Dia� rio
Oficial dos Municí�pios Rondonienses n. 2944, torna pu� blica que se encontra autorizada, a realizaça�o
da  licitaça�o  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  MENOR PREÇO TOTAL  POR
GRUPO,  COM  EXCLUSIVIDADE  PARA  MICROEMPRESAS,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  E
EQUIPARADOS A ME/EPP, tendo por finalidade a qualificaça�o de empresas e a seleça�o da proposta
mais vantajosa, conforme disposiço� es descritas neste edital e seus anexos, em consona$ncia com a
Lei  Federal nº  10.520,  de  17.07.2002,  Decreto  Municipal  nº  16.687/2020,  publicado  no  Dia� rio
Oficial dos Municí�pios de Rondo$ nia de 18.05.2020 e 15.402 de 22.08.2018, publicado no Dia� rio
Oficial  dos  Municí�pios  de  Rondo$ nia  (AROM)  n°  2279  de  24.08.2018  e  suas  alteraço� es,  Lei
Complementar  nº  123  de  14  de  dezembro  de  2006  e  suas  alteraço� es,  aplicando-se
subsidiariamente,  no  que couberem,  as  disposiço� es  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  alteraço� es,  e
demais normas regulamentares estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A Secretaria de Logí�stica e Tecnologia da Informaça�o – SLTI, do Ministe�rio do Planejamento,
Orçamento e Gesta�o, atua como OI rga�o provedor do Sistema Eletro$ nico do COMPRASNET;

1.3. Sempre sera�  admitido que o presente Edital de Licitaça�o, na modalidade PREGAK O, na forma
ELETROL NICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, na�o se isentara�o do
fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido a-  omissa�o ou neglige$ncia oriunda
do desconhecimento ou falsa interpretaça�o de quaisquer de seus itens;

1.4. O instrumento convocato� rio e todos os elementos integrantes encontram-se disponí�veis, para
conhecimento  e  retirada,  no  endereço  eletro$ nico:  www.  comprasgovernamentais  .gov.br  ,
www.ipam.ro.gov.br 

1.5. A sessa�o inaugural deste PREGAK O ELETROL NICO dar-se-a�  por meio do sistema eletro$ nico, na
data e hora� rio, conforme abaixo:

DATA DE ABERTURA: 29/07/2021
HORÁRIO: às 10h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

1.6. Na�o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame  na  data  marcada,  a  sessa�o  sera�  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u� til
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subsequente, no mesmo hora� rio e locais estabelecidos no prea$mbulo deste Edital, desde que na�o
haja comunicaça�o do Pregoeiro em contra� rio.

1.7. Os hora� rios mencionados neste Edital de Licitaça�o referem-se ao hora� rio oficial de Brasí�lia –
DF.

1.8.  Esta Licitaça�o encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº
2021.2374200342PA, e destina-se a garantir a observa$ ncia do princí�pio constitucional da isonomia
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administraça�o Pu� blica e sera�  processada e julgada
em  estrita  conformidade  com  os  princí�pios  ba� sicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade  administrativa,  da  vinculaça�o  ao
instrumento convocato� rio, do julgamento objetivo de que lhe sa�o correlatos. 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO

2.1. DO OBJETO: Registro de preço para eventual aquisiça�o de carimbos, (incluindo refil, resina e
tinta), e prestaça�o de serviços de fornecimento de co� pias de chaves de portas em geral, e serviços
de  chaveiro  in  loco,  por  um  perí�odo  de  12  (doze)  meses,  com  vistas  a  atender  as  demandas
pertinentes ao Instituto de Previde$ncia e Assiste$ncia dos Servidores do Municí�pio de Porto Velho. 

2.1.1. Em caso de discorda$ncia existente entre as especificaço� es deste objeto descritas no
endereço eletro$ nico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificaço� es constantes no ANEXO I
deste Edital – Termo de Refere$ncia, prevalecera�o as u� ltimas.

2.2.  Garantia: Ficam aquelas estabelecidas  no    sub  item    1.  6 do    Anexo I – Termo de Refere$ncia  ,   os
quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do o� rga�o requerente.

2.3. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no   i  tem   4 e subitem 4.5   do   Anexo I – Termo de  
Refere$ncia  ,   as  quais  foram  devidamente  aprovadas  pelo  ordenador  de  despesa  do  o� rga�o
requerente.

2.4.  Local/Do Prazo de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas  no item    4   do    Anexo I – Termo de  
Refere$ncia  ,   as quais foram devidamente aprovadas pela Comissa�o de Recebimento de Serviços e
Materiais.

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública ,  qualquer cidada�o e
licitante podera�  IMPUGNAR o instrumento convocato� rio deste PREGAK O ELETROL NICO, conforme art.
22 do Decreto Municipal nº 16.687/2020, devendo o licitante mencionar o nu� mero do prega�o, o
ano  e  o  nu� mero  do  processo  licitato� rio,  manifestando-se  PREFERENCIALMENTE  via  e-mail:
cpl@ipam.ro.gov.br, ou ainda, protocolar o original junto ao Protocolo do IPAM, no hora� rio das
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08h00min. a- s 14h00min., de segunda-feira a sexta-feira, situado na Av. Carlos Gomes, 1645 – Bairro
Sa�o Cristo� va�o, CEP: 78.901-200 em Porto Velho/RO.

3.1.1. Cabera�  ao Pregoeiro,  auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnaça�o no
prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme art. 22, § 1º do Decreto Municipal nº 16.687/20.

3.1.2. A decisa�o do Pregoeiro quanto a-  impugnaça�o sera�  informada preferencialmente via e-
mail  (aquele  informado  na  impugnaça�o),  e  ainda  atrave�s  do  campo  pro� prio  do  Sistema
Eletro$ nico do site Comprasnet,  ficando o licitante obrigado a acessa� -lo para obtença�o das
informaço� es prestadas pelo Pregoeiro. 

3.1.3. Acolhida a-  impugnaça�o contra o ato convocato� rio,  desde que altere a formulaça�o da
proposta de preços, sera�  definida e publicada nova data para realizaça�o do certame.

3.1.4. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural , o Pregoeiro devera�  disponibilizar
a resposta da impugnaça�o protocolada, caso contra� rio, o Pregoeiro antes da data e hora� rio
previsto suspendera�  o certame licitato� rio,  para confecça�o da resposta pretendida, e assim,
definir uma nova data para a realizaça�o do referido certame.

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de du� vidas na interpretaça�o deste Edital e seus
anexos,  e  as  informaço� es  adicionais  que  se  fizerem  necessa� rias  a-  elaboraça�o  das  propostas,
referentes  ao  processo  licitato� rio  devera�o  ser  enviados  o  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGAK O ELETROL NICO, conforme
art.  21 do Decreto Municipal  nº  16.687/20,  manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail:
cpl@ipam.ro.gov.br, ou ainda, protocolar o original junto ao Protocolo do IPAM, no hora� rio das
08h00 a- s 14h00, de segunda-feira a sexta-feira, situado na Av. Carlos Gomes, 1645 – Bairro Sa�o
Cristo� va�o,  CEP:  78.901-200  em  Porto  Velho/RO,  devendo  o  licitante  mencionar  o  nu� mero  do
Prega�o, o ano e o nu� mero do processo licitato� rio. 

4.1.1. O Pregoeiro respondera� ,  via e-mail (aquele informado na petiça�o) - ficando o licitante
obrigado a acessa� -lo para obtença�o das informaço� es prestadas pela pregoeira —, aos pedidos
de esclarecimentos no prazo de  02 (dois) dias úteis,  contado da data do recebimento do
pedido, e podera�  requisitar subsí�dios formais aos responsa� veis pela elaboraça�o do Termo de
Refere$ncia ou do edital e dos seus anexos,  conforme art. 21,  §1º do Decreto Municipal nº
16.687/20.

4.2.  As respostas  a- s du� vidas formuladas, bem como as informaço� es que se tornarem necessa� rias
durante o perí�odo de elaboraça�o das propostas, ou qualquer modificaça�o introduzida no edital no
mesmo perí�odo,  serão publicadas nos mesmos meios que o inicial,  em forma de aviso de
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erratas,  adendos  modificadores  ou  notas  de  esclarecimentos,  a- s  licitantes  que  tenham
adquirido o Edital.

• ADENDO  MODIFICADOR e�  o  documento  emitido  pela  Administraça�o,  contendo
informaço� es que impliquem em alteraça�o na formulaça�o das propostas, sendo neste caso,
publicado  Adendo  Modificador,  reabrindo  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  conforme
determina o art. 20, do Decreto Estadual nº 12.205/06.

• NOTA  DE  ESCLARECIMENTO e�  o  documento  emitido  pela  Administraça�o,  contendo
informaço� es que na�o causem alteraça�o na formulaça�o das propostas;

• ERRATA e�  o documento emitido pela Administraça�o Pu� blica, podendo implicar ou na�o na
formulaça�o das propostas, podendo ou na�o reabrir o prazo inicialmente estabelecido.

• AVISO DE REABERTURA e�  o documento emitido pela Administraça�o Pu� blica, podendo ou
na�o reabrir o prazo inicialmente.

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1.  A  participaça�o  nesta  licitaça�o  importa  a-  proponente  na  irrestrita  aceitaça�o  das  condiço� es
estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como,  a  observa$ncia  dos  regulamentos,  normas
administrativas  e  te�cnicas  aplica� veis,  inclusive  quanto  a  recursos.  A  na�o  observa$ncia  destas
condiço� es ensejara�  no suma� rio IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.

5.1.1. Na�o cabe aos licitantes, apo� s sua abertura, alegaça�o de desconhecimento de seus itens
ou  reclamaça�o  quanto  ao  seu  conteu� do.  Antes  de  elaborar  suas  propostas,  as  licitantes
devera�o  ler  atentamente o Edital  e  seus anexos,  devendo estar em conformidade com as
especificaço� es do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)  .  

5.2. Como condiça�o para participaça�o no Prega�o, a licitante assinalara�  “sim” ou “na�o” em campo
pro� prio do sistema eletro$ nico, relativo a- s seguintes declaraço� es:

5.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.2.1.1.  Nos itens exclusivos  para participaça�o de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaça�o do campo “na�o” impedira�  o prosseguimento no certame;

5.2.1.2. Nos itens em que a participaça�o na�o for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaça�o do campo “na�o” apenas produzira�  o efeito de o licitante na�o ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

5.2.2.  Que esta�  ciente e concorda com as condiço� es contidas no Edital e seus anexos,  que
cumpre  os  requisitos  para  a  habilitaça�o  definidos  no  Edital  e,  por  fim,  que  a  proposta
apresentada esta�  em conformidade com as exige$ncias editalí�cias;
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5.2.3.  Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitaça�o  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorre$ncias posteriores;

5.2.4. Que na�o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na�o
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça�o de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça�o;

5.2.5.  Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instruça�o
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.2.6. que na�o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituiça�o Federal;

5.2.7.  que  os  serviços  sa�o  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficie$ncia  ou  para  reabilitado  da
Previde$ncia  Social  e  que  atendam  a- s  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislaça�o,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.3.  A  declaraça�o  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condiça�o  sujeitara�  o  licitante  a- s
sanço� es previstas em lei e neste Edital.

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

5.4.1.  A participaça�o neste prega�o e�  exclusiva a microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas a ME/EPP, face ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n°
147/2014. 

5.4.2.  Atendam a- s condiço� es deste Edital e seus Anexos,  inclusive quanto a-  documentaça�o
exigida para habilitaça�o, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logí�stica e
Tecnologia da Informaça�o – SLTI, do Ministe�rio do Planejamento, Orçamento e Gesta�o, por
meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br

5.4.3.  Podera�o  participar  desta  Licitaça�o,  somente  empresas  que  estiverem  regularmente
estabelecidas no Paí�s, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatí�vel com o objeto desta
Licitaça�o.

5.4.4. As Licitantes interessadas devera�o proceder ao credenciamento antes da data marcada
para iní�cio da sessa�o pu� blica via internet. 

5.4.5. O credenciamento dar-se-a�  pela atribuiça�o de chave de identificaça�o e de senha, pessoal
e  intransferí�vel,  para  acesso  ao  Sistema  Eletro$ nico,  no  site
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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5.4.6.  O credenciamento  junto  ao  provedor  do Sistema  implica  na  responsabilidade  legal
u� nica  e  exclusiva  do  Licitante,  ou  de  seu  representante  legal  e  na  presunça�o  de  sua
capacidade te�cnica para realizaça�o das transaço� es inerentes ao Prega�o Eletro$ nico. 

5.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante e�  de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transaça�o efetuada diretamente ou por seu representante, na�o cabendo ao provedor
do  Sistema,  ou  da  Comissa�o  Permanente  de  Licitaço� es  –  CPL,  promotora  da  licitaça�o,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por
terceiros. 

5.4.8.  A  perda  da senha  ou  a  quebra  de  sigilo  devera�o  ser  comunicadas  ao  provedor  do
Sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.4.9. A Licitante arcara�  integralmente com todos os custos de preparaça�o e apresentaça�o de
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitato� rio.

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas
nos seguintes casos:

5.5.1. Tenha sido declarada impedida de licitar e contratar com o Municí�pio de Porto Velho, 
nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniça�o. 

5.5.2. Estejam, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93, cumprindo penalidade de suspensa�o
tempora� ria de participaça�o em licitaça�o e impedimento de contratar, por prazo na�o superior
a 2 (dois) anos, aplicada por o� rga�o da Administraça�o Pu� blica Direta ou Indireta, nas esferas
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou
registrado no SICAF, conforme o caso.

5.5.3. Sejam, nos termos do art. 87 IV, da Lei 8.666/93, declaradas inido$ neas para fins de  
participaça�o em licitaça�o ou contrataça�o com a Administraça�o Pu� blica Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
puniça�o ou ate�  que seja promovida a reabilitaça�o perante a pro� pria autoridade que aplicou a 
penalidade,  nos  termos da legislaça�o  aplica� vel,  desde que o Ato tenha sido publicado na  
imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso.

5.5.4. Se encontrem sob fale$ncia, concurso de credores, dissoluça�o ou liquidaça�o;

5.5.5. Estejam reunidas em conso� rcio qualquer que seja sua forma de constituiça�o e sejam  
controladoras, coligadas ou subsidia� rias entre si; 

5.5.6. Estrangeiras que na�o funcionem no Paí�s; 
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5.5.7. Empresas que descumpram o Art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

5.8.8. Por se tratar de  serviços  comuns,  no mercado, na�o sera�  admitido a participaça�o de
empresas, na condiça�o de conso� rcios; 

5.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.6.1. Servidor ou dirigente de o� rga�o ou entidade contratante ou responsa�vel pela licitaça�o,
conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.6.2. EI  vedada a participaça�o de servidor pu� blico na qualidade de diretor ou integrante de
conselho da empresa licitante,  participante de gere$ncia ou Administraça�o da empresa,  ou
exercer o come�rcio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comandita� rio. 

5.6.3. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo
econo$ mico ou financeiro,  somente podera�  apresentar uma u� nica proposta de preços. Caso
uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços na�o
sera�o levadas em consideraça�o e sera�o rejeitadas pela entidade de Licitaça�o. 

5.6.3.1.  Para tais  efeitos  entende-se que,  fazem parte  de  um mesmo grupo econo$ mico ou
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participaça�o em mais de 5%),
ou  representantes  legais  comuns,  e  aquelas  que  dependam  ou  subsidiem  econo$ mica  ou
financeiramente a outra empresa.

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME e EPP

6.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, devem
atender a- s disposiço� es estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
demais normas de estilo para fins de fruiça�o dos benefí�cios ali dispostos.

6.2.  O  licitante  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá
assinalar,  em  campo  próprio  do  Sistema,  que  atende  aos  requisitos  do  art.  3º  da  LC nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e
49 da mesma Lei, para fazer jus aos benefí�cios previstos.

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-a�  pelo crite�rio de  MENOR PREÇO POR    GRUPO  ,
ressaltando-se  que,  para  obter  e$xito na totalidade do grupo,  o  fornecedor  devera�  apresentar  o
menor valor para cada item do grupo, consoante as especificaço� es te�cnicas, os para$metros mí�nimos
de desempenho definidos no Edital e as legislaço� es pertinentes.

____________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Av. Carlos Gomes – N: 1645, Bairro: São Cristóvão, CEP: 78.901-200 – Porto Velho – Rondônia – CNPJ: 34.481.804/0001-71  Telefone: (69) 3211-1214 – Email:

ipam@ipam.ro.gov.br  - Site: www.ipam.ro.gov.br  - Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

mailto:ipam@ipam.ro.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.ipam.ro.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. Os licitantes encaminhara�o, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, de acordo com as especificaço� es constantes no Item I do Termo de Refere$ncia, ate�  a data e
o  hora� rio  estabelecidos  para  abertura  da  sessa�o  pu� blica,  quando,  enta�o,  encerrar-se-a�
automaticamente a etapa de envio dessa documentaça�o.

8.2.  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitaça�o  exigidos  neste  Edital,
ocorrera�  por meio de chave de acesso e senha.

8.3.  Os  licitantes  podera�o  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitaça�o  que  constem  do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.4.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  devera�o  encaminhar  a  documentaça�o  de
habilitaça�o, ainda que haja alguma restriça�o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Incumbira�  ao licitante acompanhar as operaço� es no sistema eletro$ nico durante a sessa�o pu� blica
do Prega�o, ficando responsa� vel pelo o$ nus decorrente da perda de nego� cios, diante da inobserva$ncia
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa�o.

8.6. Ate�  a abertura da sessa�o pu� blica, os licitantes podera�o retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitaça�o anteriormente inseridos no sistema;

8.7.  Na�o  sera�  estabelecida,  nessa  etapa  do certame,  ordem  de  classificaça�o  entre  as  propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrera�  apo� s  a  realizaça�o  dos  procedimentos  de  negociaça�o  e
julgamento da proposta.

8.8.  Os  documentos  que  compo� em  a  proposta  e  a  habilitaça�o  do  licitante  melhor  classificado
somente  sera�o  disponibilizados  para  avaliaça�o  do  Pregoeiro  e  para  acesso  pu� blico  apo� s  o
encerramento do envio de lances.

8.9. O Licitante sera�  inteiramente responsa� vel por todas as transaço� es assumidas em seu nome no
sistema eletro$ nico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se
for o caso (Art. 18, III do Decreto Municipal nº 16.687 de 2020). 

8.10. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicara�o em plena aceitaça�o,
por parte da Licitante, das condiço� es estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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9.1. O licitante devera�  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro$ nico, dos
seguintes campos:

9.1.1. Valor total do item. 
9.1.2. Marca. 
9.1.3. Fabricante. 

9.1.4. Descriça�o detalhada do objeto,  contendo as informaço� es similares a-  especificaça�o do
Termo de Refere$ncia: indicando, no que for aplica� vel, o modelo, prazo de garantia;

9.2. Todas as especificaço� es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estara�o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencia� rios,
trabalhistas,  tributa� rios,  comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento do objeto.

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera�o de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  na�o  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteraça�o,  sob
alegaça�o de erro, omissa�o ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta na�o sera�  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaça�o. 

9.6.  As  propostas  registradas  no  Sistema  COMPRASNET NÃO  DEVEM  CONTER  NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princí�pio da impessoalidade e
preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificaça�o da licitante na proposta registrada, esta
sera�  DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.

9.7. O licitante devera�  obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discorda$ncia  existente  entre  as  especificaço� es  do  objeto descritas  no  COMPRASNET  e  as
especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecera�o as u� ltimas.

10  –  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES.

10.1. A abertura da presente licitaça�o dar-se-a�  em sessa�o pu� blica, por meio de sistema eletro$ nico,
na data, hora� rio e local indicados neste Edital.

10.2.  O Pregoeiro verificara�  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
na�o  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  ví�cios
insana�veis ou na�o apresentem as especificaço� es te�cnicas exigidas no Termo de Refere$ncia. 

10.2.1. Tambe�m sera�  desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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10.2.2.  A  desclassificaça�o  sera�  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.2.3. A na�o desclassificaça�o da proposta na�o impede o seu julgamento definitivo em sentido
contra� rio, levado a efeito na fase de aceitaça�o.

10.3.  O sistema ordenara�  automaticamente as propostas classificadas,  sendo que somente estas
participara�o da fase de lances.

10.4.  O sistema disponibilizara�  campo pro� prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5.  Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes  devera�o  encaminhar lances exclusivamente  por
meio  do  sistema  eletro$ nico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro. 

10.6.  Para  obter  êxito  na  totalidade  do  grupo,  na  fase  de  lances,  o  preço  ofertado  pelo
fornecedor vencedor deve ser o menor preço válido ofertado para cada item constante no
grupo.

10.6.1. Ressalta-se que Administração Pública apenas pode adquirir um item de grupo
adjudicado por preço global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao
vencedor do grupo for o menor lance válido ofertado na disputa relativo ao item.

10.7. Os licitantes podera�o oferecer lances sucessivos, observando o hora� rio fixado para abertura
da sessa�o e as regras estabelecidas no Edital.

10.8.  O  licitante  somente  podera�  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  u� ltimo  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema.

10.9. O intervalo mí�nimo de diferença de valores entre os lances, que incidira�  tanto em relaça�o aos
lances intermedia� rios quanto em relaça�o a-  proposta que cobrir a melhor oferta, devera�  ser de R$
1,00 (um real).

10.10. Sera�  adotado para o envio de lances no prega�o eletro$ nico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”,
em que os licitantes apresentara�o lances pu� blicos e sucessivos, com prorrogaço� es.

10.11.  A  etapa  de  lances  da  sessa�o  pu� blica  tera�  duraça�o  de  dez  minutos  e,  apo� s  isso,  sera�
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u� ltimos dois minutos
do perí�odo de duraça�o da sessa�o pu� blica.
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10.12.  A prorrogaça�o  automa� tica da etapa de lances,  de que trata o item anterior,  sera�  de dois
minutos  e  ocorrera�  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  perí�odo  de
prorrogaça�o, inclusive no caso de lances intermedia� rios.

10.13.  Na�o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessa�o  pu� blica
encerrar-se-a�  automaticamente.

10.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaça�o automa� tica pelo sistema, podera�  o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiní�cio da sessa�o pu� blica
de lances, em prol da consecuça�o do melhor preço.

10.15. Na�o sera�o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.16. Durante o transcurso da sessa�o pu� blica, os licitantes sera�o informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaça�o do licitante.

10.17.  No caso de desconexa�o  com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Prega�o,  o
sistema eletro$ nico podera�  permanecer acessí�vel aos licitantes para a recepça�o dos lances.

10.18. Quando a desconexa�o do sistema eletro$ nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessa�o pu� blica sera�  suspensa e reiniciada somente apo� s decorridas vinte e quatro
horas da comunicaça�o do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sí�tio eletro$ nico utilizado para
divulgaça�o.

10.19. O Crite�rio de julgamento adotado sera�  o  MENOR PREÇO,  conforme definido neste Edital e
seus anexos.

10.20. Caso o licitante na�o apresente lances, concorrera�  com o valor de sua proposta.

10.21.  Em  relaça�o  a  itens  na�o  exclusivos  para  participaça�o  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera�  efetivada a verificaça�o automa� tica, junto
a-  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara�  em coluna pro� pria as
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  participantes,  procedendo a-  comparaça�o  com os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.22.  Nessas condiço� es,  as propostas  de  microempresas  e empresas de  pequeno porte  que se
encontrarem na faixa de ate�  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera�o
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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10.23. A melhor classificada nos termos do item anterior tera�  o direito de encaminhar uma u� ltima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo� s a comunicaça�o automa� tica para tanto.

10.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na�o se
manifeste no prazo estabelecido, sera�o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5% (cinco por  cento),  na  ordem de
classificaça�o, para o exercí�cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.25.  No  caso  de  equivale$ncia  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  sera�
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera�  apresentar melhor
oferta.

10.26. So�  podera�  haver empate entre propostas iguais (na�o seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite�rio de desempate sera�  aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a prefere$ncia, sucessivamente,
aos bens produzidos:

• No paí�s;
• Por empresas brasileiras;
• Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Paí�s;
• Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para  pessoa  com  deficie$ncia  ou para  reabilitado da Previde$ncia  Social  e  que  atendam  a- s
regras de acessibilidade previstas na legislaça�o.

10.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera�  sorteada pelo sistema eletro$ nico dentre as
propostas ou os lances empatados.

10.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa�o pu� blica, o pregoeiro devera�  encaminhar, pelo
sistema eletro$ nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja  obtida a melhor  proposta.  Dentro  do prazo de 30 minutos,  o  licitante  devera�  responde$ -la,
vedada a negociaça�o em condiço� es diferentes das previstas neste Edital.

10.29.1. Quanto ao fornecedor arrematante do grupo,  o pregoeiro analisara�  se a proposta
vencedora contemplou todos os itens. Caso o licitante na�o tenha arrematado todos os itens
com  o  menor  preço  va� lido,  podera�  negociar  para  alcançar  o  menor  valor  ofertado  no
respectivo item.
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10.29.1.1. A negociaça�o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.29.2. O pregoeiro solicitara�  ao licitante melhor classificado que, no prazo de  02  (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  u� ltimo lance  ofertado  apo� s  a  negociaça�o  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessa� rios  a-
confirmaça�o daqueles exigidos neste Edital e ja�  apresentados.

10.30.  Apo� s  a  negociaça�o  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciara�  a  fase  de  aceitaça�o  e  julgamento  da
proposta.

10.31. O Pregoeiro na�o aceitara�  e na�o adjudicara�  o item cujo preço seja superior ao estimado (valor
de mercado) para a contrataça�o, apurado pela Comissa�o Permanente de Licitaça�o. 

11 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociaça�o, o Pregoeiro examinara�  a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a-  adequaça�o ao objeto e a-  compatibilidade do preço em relaça�o ao ma�ximo estipulado
para contrataça�o neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no para�grafo u� nico do art. 7º
e no § 9º do art. 24 do Decreto n.º 16.687, de 15 de maio de 2020.

11.1.1.  Toda e qualquer informaça�o, referente ao certame licitato� rio, sera�  transmitida pelo
pregoeiro, atrave�s do CHAT MENSAGEM;

11.2. Sera�  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
ma�ximo fixado (Aco� rda�o nº 1455/2018 – TCU – Plena� rio) ou apresentar preço manifestamente
inexequí�vel.

11.2.1.  Considera-se  inexequí�vel  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unita� rios
simbo� licos, irriso� rios ou de valor zero, incompatí�veis com os preços dos insumos e sala� rios
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocato� rio da licitaça�o
na�o  tenha  estabelecido  limites  mí�nimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalaço� es de propriedade do pro� prio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a-
totalidade da remuneraça�o. 

11.3. Qualquer interessado podera�  requerer que se realizem dilige$ncias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas,  devendo apresentar as provas  ou os indí�cios  que fundamentam a
suspeita.

11.4. Na hipo� tese de necessidade de suspensa�o da sessa�o pu� blica para a realizaça�o de dilige$ncias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessa�o pu� blica somente podera�  ser reiniciada mediante
aviso pre�vio no sistema com,  NO MÍNIMO, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a
ocorre$ncia sera�  registrada em ata.
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11.5.  O Pregoeiro podera�  convocar o licitante para enviar documento digital complementar,  por
meio  de  funcionalidade disponí�vel  no  sistema,  no  prazo  de 2 (duas)  horas, sob  pena de na�o
aceitaça�o da proposta.

11.5.1.  EI  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitaça�o
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.5.2.  Dentre  os documentos passí�veis de solicitaça�o pelo Pregoeiro,  destacam-se os que
contenham as caracterí�sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procede$ncia, ale�m de outras informaço� es pertinentes, a exemplo de cata� logos, folhetos ou
propostas,  encaminhados  por  meio eletro$ nico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio e  prazo
indicados pelo Pregoeiro.

11.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara�  a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaça�o.

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera�  a sessa�o, informando no “chat” a nova data e
hora� rio para a sua continuidade.

11.8. O Pregoeiro podera�  encaminhar, por meio do sistema eletro$ nico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtença�o de melhor preço, vedada
a negociaça�o em condiço� es diversas das previstas neste Edital.

11.8.1.  Tambe�m  nas  hipo� teses  em  que  o  Pregoeiro  na�o  aceitar  a  proposta  e  passar  a-
subsequente, podera�  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.8.2. A negociaça�o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Nos itens na�o exclusivos para a participaça�o de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta na�o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a-  subsequente, havera�  nova
verificaça�o, pelo sistema, da eventual ocorre$ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.10. Encerrada a ana� lise quanto a-  aceitaça�o da proposta, o Pregoeiro verificara�  a habilitaça�o do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

12 –  DOS  DOCUMENTOS  PARA  HABILITAÇÃO  (OS  QUAIS  DEVERÃO  SER  ANEXADOS  AO
SISTEMA CONCOMITANTEMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS)

12.1. Concluí�da a fase de ACEITAÇAK O, ocorrera�  a fase de habilitaça�o da (s) licitante (s).

12.1.2. A documentaça�o de habilitaça�o das Licitantes podera�  ser substituí�da pelo Sistema de
Cadastramento de Fornecedores – SICAF,  e/ou pelo Certificado de Registro Cadastral  –
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CRC do IPAM, expedido pela Comissa�o Permanente de Licitaça�o – CPL,  NOS DOCUMENTOS
POR ELES ABRANGIDOS.

12.1.2.1.  EI  dever do licitante atualizar previamente as comprovaço� es constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessa�o pu� blica, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentaça�o da proposta, a respectiva documentaça�o atualizada.

12.1.2.2. O descumprimento do subitem acima implicara�  a inabilitaça�o do licitante, exceto se
a consulta aos sí�tios eletro$ nicos oficiais emissores de certido� es feita pelo Pregoeiro lograr
e$xito em encontrar a(s) certida�o(o� es) va� lida(s), conforme art. 41, §3º, do Decreto Municipal
nº 16.687, de 2020.

12.2.1.  Os  cadastros  supramencionados  sera�o  consultados  pelo  Pregoeiro,  onde  seus
respectivos certificados, relato� rios e declaraço� es, sera�o incluí�dos aos autos.

12.1.2.1. O licitante que na�o possuir o cadastro nesta CPL podera�  providencia� -lo antes da data
de abertura da sessa�o, podendo obter informaço� es por meio do telefone (69) 3211-1214 ou
cpl@ipam.ro.gov.br. 

12.1.2.2.  Caso  as  licitantes  tenham  algum  tipo  de  dificuldade  em  anexar  no  sistema  os
documentos exigidos para a habilitaça�o, as mesmas devera�o entrar em contato com a Central
de Serviços SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail: css.serpro@serpro.gov.br

13.2. O licitante devera�  declarar, em campo pro� prio do Sistema, sob pena de inabilitaça�o, que na�o
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiça�o de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na
forma do art. 27, inciso V,  da Lei n° 8.666/93, com a redaça�o dada pela Lei nº 9.854, de 27 de
outubro de 1999. 

13.3. O licitante devera�  declarar, em campo pro� prio do sistema, que se compromete a informar a
SUPERVENIEL NCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitaça�o, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei n°
8.666/93, observadas as penalidades cabí�veis.

13.4.  O Licitante que não for inscrito no SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do IPAM,
deverá apresentar, os seguintes documentos de habilitação: 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentaça�o  de
certida�o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a todos os cre�ditos tributa� rios
federais e a-  Dí�vida Ativa da Unia�o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a-
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta  nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta� rio
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certida�o  de Regularidade de De�bitos com a  Fazenda Estadual,  admitida comprovaça�o
tambe�m,  por  meio  de “certida�o  positiva  com efeito  de  negativo”,  diante  da existe$ncia  de
de�bito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

c) Certida�o de Regularidade de De�bitos com a  Fazenda Municipal, admitida comprovaça�o
tambe�m,  por  meio  de “certida�o  positiva  com efeito  de  negativo”,  diante  da existe$ncia  de
de�bito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

d) Certida�o de Regularidade do FGTS, admitida comprovaça�o tambe�m, por meio de “certida�o
positiva com efeito de negativo”, diante da existe$ncia de de�bito confesso, parcelado e em fase
de adimplemento

e) Prova de inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí�dicas – CNPJ;

13.6. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:

a)  Certida�o de Regularidade de De�bito – CNDT, para comprovar a inexiste$ncia de de�bitos
inadimplidos perante  a Justiça do Trabalho,  admitida comprovaça�o  tambe�m,  por meio de
“certida�o positiva com efeito de negativo”, diante da existe$ncia de de�bito confesso, parcelado
e em fase de adimplemento.

13.7. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresa� rio individual: inscriça�o no Registro Pu� blico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condiça�o  de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitaça�o ficara�  condicionada a-  verificaça�o da
autenticidade no sí�tio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

c) No caso de sociedade empresa� ria ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto ou contrato  social  em vigor,  devidamente registrado na
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobato� rio  de  seus
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscriça�o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurí�dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaça�o dos seus administradores;
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e)  No caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Paí�s:  decreto  de
autorizaça�o, e se for o caso, ato de registro ou autorizaça�o para funcionamento expedido pelo
o� rga�o competente, quando a atividade assim o exigir.

f) Os documentos acima devera�o estar acompanhados da u� ltima alteraça�o ou da consolidaça�o
respectiva. 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.8.1.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede do licitante dentro do prazo de validade previsto na pro� pria certida�o, ou na omissa�o
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissa�o, ressalvado o
disposto nos subitens abaixo:

13.8.1.1. Caso a empresa esteja em recuperaça�o judicial ou extrajudicial, devera�  ser juntada a-
documentaça�o:

a) Certida�o emitida pela insta$ncia judicial competente, que ateste que a interessada esta�  apta
econo$ mica  e  financeiramente  a  participar  de  procedimento  licitato� rio  nos  termos  da  Lei
8.666/93; 
b) Comprovaça�o do acolhimento judicial do plano de recuperaça�o, nos termos do art. 58 da
Lei nº 11.101/05, em caso de recuperaça�o judicial; ou da homologaça�o judicial do plano de
recuperaça�o, no caso de recuperaça�o extrajudicial.

13.8.1.2. Os licitantes que se encontrarem em recuperaça�o judicial ou extrajudicial devem 
comprovar todos os demais requisitos para habilitaça�o econo$ mico-financeira exigidos neste 
Edital, sob pena de inabilitaça�o.

13.8.2. Balanço patrimonial e demonstraço� es conta�beis do u� ltimo exercí�cio social, ja�  exigí�veis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaça�o financeira da empresa, vedada
a  sua  substituiça�o  por  balancetes  ou  balanços  proviso� rios,  podendo  ser  atualizados  por
í�ndices oficiais  quando encerrado ha�  mais  de  3 (tre$s)  meses da data  de apresentaça�o  da
proposta;

13.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, na�o sera�  exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,  a apresentaça�o de balanço
patrimonial do u� ltimo exercí�cio financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

13.8.2.2.  No  caso  de  empresa  constituí�da  no  exercí�cio  social  vigente,  admite-se  a
apresentaça�o de balanço patrimonial e demonstraço� es conta�beis referentes ao perí�odo de
existe$ncia da sociedade;
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13.8.3. A comprovaça�o da situaça�o financeira da empresa sera�  constatada mediante obtença�o
de í�ndices de Liquidez Geral (LG), Solve$ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 ( um) resultantes da aplicaça�o das fo� rmulas:

LG
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAI VEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAK O CIRCULANTE

SG
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAK O CIRCULANTE

LC
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE 

13.8.4.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
í�ndices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solve$ncia  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  devera�o
comprovar, considerados os riscos para a Administraça�o, o capital mí�nimo ou o patrimo$ nio
lí�quido mí�nimo de 5% do valor estimado da contrataça�o ou do item pertinente.

13.9. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.9.1.  Apresentaça�o  de  atestados  de  capacidade  te�cnica,  exclusivamente  em  nome  do
licitante, expedidos por pessoa jurí�dica de direito pu� blico ou privado, que comprovem o
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto a ser licitado, e ainda: 

13.9.2.  Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurí�dica  de  direito  privado  devera�o,
obrigatoriamente,  estar em papel  timbrado com identificaça�o e endereço da emitente,  o
nome completo do signata� rio, estando as informaço� es ali contidas sujeitas a verificaça�o de
sua veracidade por parte da Administraça�o. 

13.9.2.1  A  Administraça�o,  por  meio  da  Equipe  de  Prega�o  ou  servidor(es)  designado(s),
podera� ,  ainda,  caso  haja  necessidade,  diligenciar  para  certificaça�o  da  veracidade  das
informaço� es  acima,  ou  quaisquer  outras  prestadas  pela  empresa  licitante  durante  o
certame,  sujeitando  o  emissor  as  penalidades  previstas  em  lei  caso  haja  ateste  de
informaço� es inverí�dicas.

13.10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.10.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefí�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estara�  dispensado  (a)  da  prova  de  inscriça�o  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal e (b) da apresentaça�o do balanço patrimonial e das demonstraço� es conta�beis do
u� ltimo exercí�cio.

13.10.1.1. Fica dispensada a documentaça�o a que se refere ao item 13.10.1 se o Certificado
de Condiça�o de Microempreendedor Individual – CCMEI suprir as exige$ncias de inscriça�o
nos cadastros fiscais, na medida em que as informaço� es constarem no pro� prio Certificado.

13.10.2.  A  existe$ncia  de  restriça�o  relativamente  a-  regularidade  fiscal  e  trabalhista  na�o
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exige$ncias do edital.

13.10.2.1.  A declaraça�o  do vencedor acontecera�  no momento imediatamente posterior  a-
fase de habilitaça�o.

13.10.3.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existe$ncia de alguma
restriça�o no que tange a-  regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera�  convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias u� teis, apo� s a declaraça�o do vencedor, comprovar a regularizaça�o. O
prazo podera�  ser prorrogado por igual perí�odo, a crite�rio da administraça�o pu� blica, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentaça�o de justificativa.

13.10.4.  A  na�o-regularizaça�o  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretara�  a inabilitaça�o do licitante, sem prejuí�zo das sanço� es previstas neste Edital, sendo
facultada  a  convocaça�o  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificaça�o.  Se,  na
ordem  de  classificaça�o,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade  cooperativa  com  alguma  restriça�o  na  documentaça�o  fiscal  e  trabalhista,  sera�
concedido o mesmo prazo para regularizaça�o.

13.10.5.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspendera�  a  sessa�o,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  hora� rio  para  a
continuidade da sessa�o.

13.10.6.  Sera�  inabilitado  o  licitante  que  na�o  comprovar  sua  habilitaça�o,  seja  por  na�o
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresenta� -los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

13.10.7.  Nos  itens  na�o  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo  inabilitaça�o,  havera�  nova  verificaça�o,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorre$ncia  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaça�o da proposta subsequente.
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13.10.8. Constatado o atendimento a- s exige$ncias de habilitaça�o fixadas no Edital, o licitante
sera�  declarado vencedor.

13.10.9. A documentaça�o de habilitaça�o anexada no sistema COMPRASNET tera�  efeito para
todos os itens, os quais a empresa encontra-se classificada.

13.10.10. O envio de toda documentaça�o solicitada, devera�  ser anexada corretamente no
sistema COMPRASNET, sendo a mesma compactada em 01 (um) u� nico arquivo (excel, word,
.zip, .doc, .docx, .jpg ou pdf), tendo em vista que o campo de inserça�o e�  u� nico;

13.10.11.  A  licitante  intimada  para prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  devera�
faze$ -lo, sob pena de desclassificaça�o/inabilitaça�o, no prazo determinado pelo Pregoeiro, ao
qual se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
du� vida e julgar necessa� rio.

13.10.12. Somente mediante autorizaça�o do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do
sistema, sera�  aceito o envio da documentaça�o por meio do e-mail cpl@ipam.ro.gov.br

13.10.13.  Todos  os  documentos  apresentados  para  habilitaça�o  devera�o  estar
obrigatoriamente  em  nome  da  empresa  que  participar  do  presente  certame  e,  devera�o
conter o mesmo CNPJ e endereço respectivo:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos devera�o estar em nome da matriz ou, se
for a filial,  todos os documentos devera�o estar obrigatoriamente em nome desta,  exceto
aqueles que pela pro� pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz. 

13.10.14.  Na�o  sera�o  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitaça�o  de  documento  em
substituiça�o aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

13.10.15 Toda e qualquer informaça�o sera�  transmitida pelo Pregoeiro,  atrave�s do ‘‘chat’’
sistema eletro$ nico.

13.10.16. A documentaça�o de habilitaça�o enviada implicara�  em plena aceitaça�o, por parte da
licitante, das condiço� es estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando-o seu autor ao
cumprimento de todas as condiço� es e obrigaço� es inerentes ao certame;

13.10.17. O na�o envio dos anexos ensejara�  a-  licitante, a- s sanço� es previstas neste Edital e nas
normas que regem este Prega�o. 

13.10.18.  Sera�o  realizadas  consultas  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas  –  CEIS/CGU  (Lei  Federal  nº  12.846/2013),  Sistema  de  Cadastramento
Unificado  de Fornecedores –  SICAF,  Cadastro  Nacional  de Condenações  Cíveis  por
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Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inido$ neos, mantida
pelo Tribunal de Contas da Unia�o – TCU.

14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1.  A proposta  final  do licitante declarado vencedor devera�  ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitaça�o do Pregoeiro no sistema eletro$ nico e devera� :

a) Ser redigida em lí�ngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  u� ltima  folha  ser  assinada  e  as  demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Conter a indicaça�o do banco, nu� mero da conta e age$ncia do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

c) A  proposta  final  devera�  ser  documentada  nos  autos  e  sera�  levada  em consideraça�o  no
decorrer da execuça�o do contrato e aplicaça�o de eventual sança�o a-  Contratada, se for o caso.

d) Todas  as  especificaço� es  do objeto  contidas na proposta,  tais  como marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procede$ncia, vinculam a Contratada.

14.2. Os preços devera�o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unita� rio em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.3. Ocorrendo diverge$ncia entre os preços unita� rios e o preço global, prevalecera�o os primeiros;
no caso de diverge$ncia entre os valores nume�ricos e os valores expressos por extenso, prevalecera�o
estes u� ltimos.

14.4. A oferta devera�  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condiça�o  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um
resultado, sob pena de desclassificaça�o.

14.5. A proposta devera�  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, na�o sendo considerada
aquela que na�o corresponda a- s especificaço� es ali contidas ou que estabeleça ví�nculo a-  proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descriça�o do objeto, o valor e os documentos complementares
estara�o disponí�veis na internet, apo� s a homologaça�o.

15 – DOS RECURSOS

15.1.  Declarado o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularizaça�o  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,  se for o caso,  sera�  concedido o
prazo  de  no  mí�nimo  30  (trinta)  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intença�o  de
recorrer, de forma motivada, isto e� , indicando contra qual(is) decisa�o(o� es) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo pro� prio do sistema.
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15.2. Havendo quem se manifeste, cabera�  ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existe$ncia de
motivaça�o da intença�o de recorrer, para decidir se admite ou na�o o recurso, fundamentadamente.

15.2.1.  Nesse  momento  o  Pregoeiro  na�o  adentrara�  no  me�rito  recursal,  mas  apenas
verificara�  as condiço� es de admissibilidade do recurso.

15.2.2.  A falta de manifestaça�o motivada do licitante quanto a-  intença�o  de recorrer
importara�  a decade$ncia desse direito.

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera� , a partir de enta�o, o prazo de tre$s
dias para apresentar as razo� es, pelo sistema eletro$ nico,  ficando os demais licitantes,
desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazo� es  tambe�m  pelo
sistema eletro$ nico, em outros tre$s dias, que começara�o a contar do te�rmino do prazo do
recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos  indispensa�veis  a-
defesa de seus interesses.

15.3. A decisa�o do Pregoeiro a respeito da apreciaça�o do recurso devera�  ser motivada e submetida a-
apreciaça�o da Autoridade Competente pela licitaça�o, caso seja mantida a decisa�o anterior.

15.4. No caso de haver interposiça�o de recursos administrativos neste Prega�o, quando o Pregoeiro
mantiver  sua  Decisa�o  apo� s  o  julgamento,  devera�  submete$-la  a-  Autoridade  Competente  para  o
Julgamento e Decisa�o Hiera� rquica. 

15.5. O acolhimento do recurso invalida ta�o somente os atos insuscetí�veis de aproveitamento.

15.6.  Os  autos  do processo permanecera�o  com vista  franqueada  aos interessados,  no  endereço
constante neste Edital.

16 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessa�o pu� blica podera�  ser reaberta:

16.1.1. Nas hipo� teses de provimento de recurso que leve a-  anulaça�o de atos anteriores a-
realizaça�o da sessa�o pu� blica precedente ou em que seja anulada a pro� pria sessa�o pu� blica,
situaça�o em que sera�o repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitaça�o do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor na�o assinar o contrato, na�o retirar o instrumento equivalente ou na�o
comprovar  a  regularizaça�o  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº
123/2006. Nessas hipo� teses, sera�o adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

16.2.  Todos  os  licitantes  remanescentes  devera�o  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessa�o
reaberta.
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16.2.1. A convocaça�o se dara�  por meio do sistema eletro$ nico (“chat”), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitato� rio.

16.2.2. A convocaça�o feita por e-mail dar-se-a�  de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

17.1.  A adjudicaça�o  em favor  da licitante  vencedora sera�  feita pelo Pregoeiro,  apo� s  a  ana� lise e
aprovaça�o dos documentos, caso na�o haja a interposiça�o de recurso.

17.2. Ocorrendo recurso (s), depois de proferida a decisa�o e feita a comunicaça�o ao (s) interessado
(s),  o objeto da licitaça�o sera�  ADJUDICADO pelo Diretor-Presidente do IPAM ao (s) licitante (s)
vencedor (es).

17.3. Cabera�  ao Diretor-Presidente do IPAM, HOMOLOGAR o resultado do prega�o, apo� s cumpridas
as formalidades e etapas do procedimento licitato� rio.

18 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES:

18.1.1. Com o objetivo de formar cadastro de fornecedores, apo� s o encerramento da etapa 
competitiva, os licitantes podera�o reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais
bem classificado.

18.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do  licitante  vencedor,  estes  sera�o  classificados  segundo  a  ordem  da  u� ltima  proposta  
individual apresentada durante a fase competitiva.

18.1.3.  A  ordem  de  classificaça�o  dos  licitantes  registrados  devera�  ser  respeitada  nas  
contrataço� es e somente sera�  utilizada caso o melhor colocado no certame na�o assine a ata 
ou  tenha  seu  registro  cancelado nas  hipo� teses  previstas  nos  arts.  24  e  25  do  Decreto  
Municipal n. 15.402/2018.

18.1.4. A ata de realizaça�o da sessa�o pu� blica do prega�o, contendo a relaça�o dos licitantes  
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do  
certame, sera�  anexada a-  Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 15, §1º do Decreto 
Municipal nº 15.402/2018. 

18.2. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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18.2.1. Homologado o resultado desta licitaça�o, o OI rga�o Gerenciador, respeitada a ordem de
classificaça�o e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara�  os interessados
para que assinem a Ata de Registro de Preços que, apo� s cumprimento dos requisitos de
publicidade, tera�  efeito de compromisso de fornecimento ou execuça�o a qualquer instante,
nas condiço� es estabelecidas.

18.2.2. A convocaça�o sera�  via e-mail, com aviso de recebimento.

18.2.3. O prazo para assinatura sera�  de  até 05 (cinco) dias úteis,  a  contar da data  de
recebimento da notificaça�o. A recusa injustificada da licitante notificada em assinar a Ata de
Registro  de  Preços  nos  prazos  e  condiço� es  estabelecidas  neste  Edital  caracterizara�  o
descumprimento total da obrigaça�o assumida, sujeitando-a a perda do direito ao registro de
preços, bem como a- s penalidades cabí�veis, previstas neste Edital.

18.2.4.  As contrataço� es decorrentes do registro obedecera�o a-  ordem de classificaça�o dos  
fornecedores constantes na Ata.

18.2.5.  A  licitante  na�o  estara�  obrigada  a  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  quando
convocada apo� s o prazo de validade de sua proposta. Pore�m, se o fizer, estara�  obrigada a
fornecer os produtos por todo perí�odo de vige$ncia da Ata, nos termos do art. 35 do Decreto
Municipal nº 15.402/2018.

18.2.6. A recusa injustificada do adjudicata� rio em assinar o contrato,  aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraça�o, caracteriza o
descumprimento  total  da  obrigaça�o  assumida,  sujeitando-o  a- s  penalidades  legalmente
estabelecidas.

18.2.7. O disposto no item 18.3.6, na�o se aplica aos licitantes convocados nos termos do art.
64,  §  2º da  Lei  8.666/1993,  que  na�o  aceitarem  a  contrataça�o,  nas  mesmas  condiço� es
propostas pelo primeiro adjudicata� rio, inclusive quanto ao prazo e preço.

18.3. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS:

18.3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vige$ncia, podera�  ser utilizada por qualquer o� rga�o ou entidade da Administraça�o Pu� blica
que na�o tenha participado do certame licitato� rio, mediante anue$ncia do o� rga�o gerenciador.

18.3.2.  Cabera�  ao  fornecedor  beneficia� rio  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  ao  Instituto,
observadas as condiço� es nela estabelecidas, optar pela aceitaça�o ou na�o do fornecimento
decorrente  de  adesa�o,  desde  que  na�o  prejudique  as  obrigaço� es  presentes  e  futuras
decorrentes da ata, assumidas com o o� rga�o gerenciador e o� rga�os participantes.
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18.3.3. As adeso� es a-  ata de registro de preços na�o podera�  exceder, na totalidade, ao dobro
do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  o� rga�o
gerenciador  e  o� rga�os  participantes,  independentemente  do  nu� mero  de  o� rga�os  na�o
participantes que aderirem.

18.3.4. Apo� s a autorizaça�o do o� rga�o gerenciador, o o� rga�o na�o participante devera�  efetivar a
aquisiça�o ou contrataça�o solicitada em ate�  90 (noventa) dias, observado o prazo de vige$ncia
da Ata.

18.4. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.4.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Refere$ncia.

18.5. DO REAJUSTAMENTO E DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.5.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Refere$ncia.

18.6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.6.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Refere$ncia.

18.7. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO

18.7.1. Conforme estabelecido no item 10 do Termo de Refere$ncia.

19 – DO INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO

19.1. O fornecimento, em raza�o de tratar-se de entrega imediata e, considerando o disposto no art.
62,§ 4° da Lei Nacional n° 8.666/93, sera�  instrumentalizado por meio de Nota de Empenho, que
tera�  força obrigacional e vinculara�  a licitante a-  sua proposta, ao Termo de Refere$ncia e ao Edital de
Licitaça�o, sem prejuí�zo a- s demais obrigaço� es decorrentes de Lei e normas.

19.2. Conforme art. 47 do Decreto Municipal 16.687/20, na hipo� tese de o vencedor da licitaça�o na�o
comprovar as condiço� es de habilitaça�o consignadas no edital ou se recusar a  assinar a ata de
registro  de  preços  ou  retirar  a  nota  de  empenho,  outro  licitante  podera�  ser  convocado,
respeitada a  ordem de classificaça�o,  para,  apo� s  a  comprovaça�o  dos requisitos  para habilitaça�o,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaça�o, retirar a nota
de empenho, sem prejuí�zo da aplicaça�o das sanço� es previstas neste termo e edital.

19.3. A contrataça�o resultante do objeto deste Edital, reger-se-a�  ainda pelas normas fixadas pelo
Co� digo de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 
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20 – DO PAGAMENTO

20.1. Conforme estabelecido no item 14 do Termo de Refere$ncia – Anexo I deste Edital.

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Ale�m das sanço� es previstas no item  19 Termo de Refere$ncia – Anexo I deste Edital, comete
infraça�o  administrativa,  nos  termos  do  artigo  48  do  Decreto nº  16.687,  de  2020,  o
licitante/adjudicata� rio que: 

a) Na�o assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) Na�o entregar a documentaça�o exigida no edital;
c) Apresentar documentaça�o falsa;
d) Causar o atraso na execuça�o do objeto;
e) Na�o mantiver a proposta;
f) Falhar na execuça�o do contrato;
g) Fraudar a execuça�o do contrato;
h) Comportar-se de modo inido$ neo;
i) Declarar informaço� es falsas; e 
j) Cometer fraude fiscal.

22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

22.1. Conforme estabelecido no item 12 do Termo de Refere$ncia – Anexo I deste Edital.

23 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

23.1. Conforme estabelecido no item 13 do Termo de Refere$ncia – Anexo I deste Edital.

24 – DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO

24.1. Fica vedada a subcontrataça�o total ou parcial do objeto, pela contratada a-  outra empresa, a
cessa�o ou transfere$ncia total ou parcial do objeto licitado.

25 – DA GARANTIA DOS BENS

25.1. Sera�  exigida garantia dos bens fornecidos na presente contrataça�o, conforme prazos mí�nimos
e demais regras constantes do Termo de Refere$ncia.

25 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

____________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Av. Carlos Gomes – N: 1645, Bairro: São Cristóvão, CEP: 78.901-200 – Porto Velho – Rondônia – CNPJ: 34.481.804/0001-71  Telefone: (69) 3211-1214 – Email:

ipam@ipam.ro.gov.br  - Site: www.ipam.ro.gov.br  - Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

mailto:ipam@ipam.ro.gov.br
http://www.ipam.ro.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

25.1.  Conforme dispo� e o Decreto Municipal nº 15.402, de 22.08.2018, que regulamenta o Sistema
de Registro de Preços no a$mbito do Municí�pio de Porto Velho, em seu Art. 10, §4º: “na licitação para
Registro de Preços, não é obrigatório indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”.

25.2. Em conformidade com a Pesquisa de Preços, atestada pela comissa�o permanente de licitaça�o
a- s (fls. 25/83) dos autos, o valor estimado para a aquisiça�o e�  de: R$ 9.728,75  (nove mil, setecentos
e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos).

26 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

26.1. Da sessa�o pu� blica do Prega�o divulgar-se-a�  Ata no sistema eletro$ nico.

26.2. No julgamento das propostas e da habilitaça�o, o Pregoeiro podera�  sanar erros ou falhas que
na�o  alterem  a  substa$ncia  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurí�dica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessí�vel a todos, atribuindo-lhes validade e efica� cia
para fins de habilitaça�o e classificaça�o.

26.3. A homologaça�o do resultado desta licitaça�o na�o implicara�  direito a-  contrataça�o.

26.4. As normas disciplinadoras da licitaça�o sera�o sempre interpretadas em favor da ampliaça�o da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  na�o  comprometam  o  interesse  da  Administraça�o,  o
princí�pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça�o.

26.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparaça�o e apresentaça�o de suas propostas e a
Administraça�o na�o sera� ,  em nenhum caso, responsa� vel por esses custos,  independentemente da
conduça�o ou do resultado do processo licitato� rio.

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a�  o dia do iní�cio e
incluir-se-a�  o  do  vencimento.  So�  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administraça�o.

26.7.  O  desatendimento  de  exige$ncias  formais  na�o  essenciais  na�o  importara�  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e
do interesse pu� blico.

26.8.  O  Edital  esta�  disponibilizado,  na  í�ntegra,  no  endereço  eletro$ nico  www.ipam.ro.gov.br,  e
tambe�m podera�o ser lidos e/ou obtidos no endereço de e-mail: cpl@ipam.ro.gov.br, bem como, na
sede do IPAM situada na Av. Carlos Gomes – N: 1645, Bairro:  Sa�o Cristo� va�o,  CEP: 78.901-200 –
Porto Velho – Rondo$ nia, nos dias u� teis, no hora� rio das 08 horas a- s 14 horas, mesmo endereço e
perí�odo  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo  permanecera�o  com  vista  franqueada  aos
interessados.

____________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Av. Carlos Gomes – N: 1645, Bairro: São Cristóvão, CEP: 78.901-200 – Porto Velho – Rondônia – CNPJ: 34.481.804/0001-71  Telefone: (69) 3211-1214 – Email:

ipam@ipam.ro.gov.br  - Site: www.ipam.ro.gov.br  - Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

mailto:ipam@ipam.ro.gov.br
mailto:cpl@ipam.ro.gov.br
http://www.ipam.ro.gov.br/
http://www.ipam.ro.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

26.9. A Administraça�o Pu� blica se reserva no direito de Anular ou Revogar no todo ou em parte, a
presente licitaça�o, nos termos do artigo 49 do Decreto Municipal nº 16.687 de 2020.

26.10. Qualquer modificaça�o no presente Edital sera�  divulgada pela mesma forma que se divulgou o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteraça�o na�o afetar a formulaça�o da proposta de preços.

26.11.  O  Pregoeiro  ou  a  Autoridade  Competente,  e�  facultado,  em  qualquer  fase  da  licitaça�o  a
promoça�o de dilige$ncia, destinada a esclarecer ou complementar a instruça�o do processo, vedada a
inclusa�o  posterior  de  documentos  ou  informaço� es  que  deveriam  constar  do  mesmo  desde  a
realizaça�o da sessa�o pu� blica.

26.12.  As  Licitantes  sa�o  responsa�veis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informaço� es  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaça�o.

26.13. Apo� s apresentaça�o da proposta de preços, na�o cabera�  desiste$ncia desta, sob pena da licitante
sofrer  as  sanço� es  previstas no art.  48,  inciso V do Decreto  nº  16.687/2020 combinado com as
demais  normas  que  regem  esta  licitaça�o,  salvo  se  houver  motivo  justo,  decorrente  de  fato
superveniente e aceita pelo Pregoeiro.

26.14. Este Edital devera�  ser lido e interpretado na í�ntegra e, apo� s a apresentaça�o da documentaça�o
e da proposta, na�o sera�o aceitas alegaço� es de desconhecimento e discorda$ncias de seus termos.

26.15. Quaisquer informaço� es complementares sobre o presente Edital e seus Anexos podera�o ser
obtidas pelo telefone (069) 3211-1214, no e-mail cpl@ipam.ro.gov.br ou na sede IPAM no setor da
Comissa�o Permanente de Licitaça�o.

26.16.  O  Foro  para  dirimir  os  possí�veis  lití�gios  que  decorrerem  do  presente  procedimento
licitato� rio sera�  o da Comarca de Porto Velho/RO.

27 – ANEXOS

27.1.  Fazem  parte  deste  instrumento  convocato� rio,  como  se  nele  estivessem  transcritos,  os
seguintes documentos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS.
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Porto Velho, 13 de julho de 2021.

Edital elaborado por: Lícia Cristine Nascimento Marques – Membro da CPL
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 09/CPL/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2021.2374.200342PA
REQUISITANTE: Cristiano da Cunha Oliveira – Gerente Administrativo
EXPEDIENTE: Memorando n.º 04/2021/GEAD
DATA DE EXPEDIENTE: 01/02/2021

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Refere$ncia tem por objeto  REGISTRO DE PREÇO PARA A EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  DE  CONFECÇÃO DE  CARIMBOS  (INCLUINDO
REFIL, RESINA E TINTA), TROCA DE ALMOFADAS E BORRACHAS DE POLÍMERO, BEM COMO
CÓPIAS DE CHAVES DE PORTAS EM GERAL,  E SERVIÇOS DE CHAVEIRO IN LOCO,  mediante
Sistema de Registro de Preços, por um perí�odo de 12 (doze) meses, conforme especificaço� es, com
vistas a atender as demandas pertinentes ao Instituto de Previde$ncia e Assiste$ncia dos Servidores
do Municí�pio de Porto Velho.

1.2. Órgão Gerenciador: Instituto de Previde$ncia e Assiste$ncia dos Servidores do Municí�pio de
Porto Velho – IPAM. 

1.3.  OI rga�os participantes: Instituto de Previde$ncia e Assiste$ncia dos Servidores do Municí�pio de
Porto Velho – IPAM. 

1.4. Os quantitativos do objeto deste instrumento estão classificados observando os termos
da lei nº 123/06 da seguinte forma: 

a)  LOTES  EXCLUSIVOS  –  corresponde  aos  LOTES  com  valores  ma�ximos  estimados  de  ate�  R$
80.000,00 (oitenta mil reais), destinados exclusivamente a-  participaça�o de ME/EPP, sem prejuí�zo
de sua participaça�o na cota reservas e na cota principal. 

b) COTA RESERVADA –  corresponde a ate�  25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais
dos  lotes  com  valores  acima  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais)  destinado  a-  participaça�o  de
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS a ME e EPP, sem prejuí�zo
de sua participaça�o na cota principal; 

c) COTA PRINCIPAL – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) ou mais das quantidades
totais dos lotes com valores acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) destinados a-  participaça�o dos
interessados que atendam as exige$ncias estabelecidas neste termo e edital. 

1.5. Descrição e quantitativo do pedido:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
CATMAT/

CATSER
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LOTE I – CARIMBOS E MATERIAIS CORRELATOS

01

Fornecimento de carimbo automa� tico (material do corpo:
acrí�lico;  material  da  base:  em  madeira;  -  dimensa�o
aproximada:  38  x  14mm  –  formato:  retangular;  auto-
entintado; retra� til com mola, equivalente ao Nykon 302.

UND 22 433592

02

Fornecimento de carimbo automa� tico (material do corpo:
acrí�lico;  material  da  base:  em  madeira;  -  dimensa�o
aproximada:47  x  18  mm  –  formato:  retangular;  auto-
entintado; retra� til com mola, equivalente ao Nykon 303.

UND 11 433593

03

Fornecimento de carimbo automa� tico (material do corpo:
acrí�lico;  material  da  base:  em  madeira;  -  dimensa�o
aproximada:40x60mm  –  formato:  retangular;
autoentintado;  retra� til  com  mola,  equivalente  ao  Nykon
M55.

UND 11 433598

04

Fornecimento de Refil para carimbo automa� tico (material
do corpo: acrí�lico; material da base: em madeira; dimensa�o
aproximada:  38  x  14mm  –  formato:  retangular;  auto-
entintado;  retra� til  com mola,  equivalente  ao Nykon  302,
conforme item 01

UND 22 434447

05

Fornecimento de Refil para carimbo automa� tico (material
do corpo: acrí�lico; material da base: em madeira; dimensa�o
aproximada:  47  x  18mm  –  formato:  retangular;  auto-
entintado;  retra� til  com mola,  equivalente  ao Nykon  303,
conforme item 02

UND 11 434448

06

Fornecimento de Refil para carimbo automa� tico (material
do corpo: acrí�lico; material da base: em madeira; dimensa�o
aproximada:  40  x  60mm  –  formato:  retangular;  auto-
entintado;  retra� til  com mola,  equivalente ao Nykon M55,
conforme item 03

UND 11 433601

LOTE II – SERVIÇOS DE CHAVEIRO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL

07 Co� pia de chave simples SERV 17

5436
08 Co� pia de chave a partir do tambor/fechadura da porta. SERV 17

09
Abertura de Fechadura de Arma� rio (Vertical, Horizontal e
Mesa)

SERV 05

10
Substituiça�o de  fechadura  simples,  (internas e  externas),
nova, completa, com fornecimento incluso pela contratada,
para porta.

SERV 07

11 Abertura de fechadura de porta SERV 07
12 Conserto de maçaneta de porta SERV 07

13
Substituiça�o  de  cilindro  simples,  novo,  completo,  com
fornecimento incluso pela contratada.

SERV 07

14 Substituiça�o  de  fechadura  simples,  nova,  completa,  com
fornecimento  incluso  pela  contratada,  para  arma� rios
(vertical horizontal e mesa).

SERV 07
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15
Substituiça�o  de  fechadura  simples,  nova,  completa,  com
fornecimento  incluso  pela  contratada,  para  porta  de
VIDRO.

SERV 07

16 Abertura de Fechadura para porta de VIDRO SERV 10

17
Substituiça�o  de  fechadura  tubular,  nova,  completa,  com
fornecimento incluso pela contratada.

SERV 10

18 Co� pia de chave tubular SERV 10

1.6. Garantia dos materiais e serviços: 

1.6.1. Para fiel aquisiça�o dos materiais, devera�  obedecer o disposto no Co� digo do Consumidor e na
Lei  Federal nº 8.666/93, e demais dispositivos legais e dispostos nas instruço� es normativas em
Vige$ncia Geral e no Municí�pio de Porto Velho.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente justificativa, extraí�da da Minuta do Termo de Refere$ncia (fls. 21/23) expedida pela
Gere$ncia Administrativa,  visa motivar a aquisiça�o  pretendida nos autos,  em atendimento o que
preceitua a legislaça�o aplica� vel, em especial o contido nas Leis Federais n. 8.666/93 e 10.520/2002.

2.2.  Ademais, controle de estoque, demanda e atendimentos sa�o atribuiço� es inerentes a-  unidade
demandante, uma vez que somente essa possui conhecimento te�cnico e pra� tico acerca dos serviços
sob sua responsabilidade que demandam a utilizaça�o do objeto que se pretende licitar. 

2.2. Da justificativa do setor requisitante:

2.2.1 Pois bem, conforme ja�  noticiado aqui e alhures, na administraça�o pu� blica, e�  bastante comum,
a  qualquer  tempo  ocorrem  exoneraço� es,  nomeaço� es,  substituiço� es  e  criaço� es  de  cargos
administrativos.  Apesar da implantaça�o  de sistemas informatizados e consequentes criaço� es  de
assinaturas digitais,  ainda existem tramitaço� es de arquivos fí�sicos,  o que remete a utilizaça�o de
carimbos.  Nesse  mesmo  vie�s,  apesar  de  todos  os  cuidados,  eventualmente  ocorrem  danos  ou
extravios de chaves e fechaduras, das salas setoriais da unidade. 

2.2.2 Desta  feita,  se  torna  imperiosa  a  formalizaça�o  de  processo  administrativo,  para  o
fornecimento de chaves e carimbos, para atender as necessidades dos servidores pertencentes a
este  Instituto.  A  estimativa  acerca  do  quantitativo  ora  solicitado,  foi  realizada  com  base  nos
nu� meros de possí�veis consumos de cada item (chaves e carimbos),  obtidos atrave�s  de pesquisa
realizada in loco, a cada setorial da unidade, e com base no nu� mero de veí�culos, pertencentes a frota
oficial  desta  Autarquia,  com  o  intuito  de  evitar  quaisquer  prejuí�zos  ao  era� rio,  obedecendo  os
preceitos estabelecidos na Lei de Licitaço� es e Contratos nº. 8666/93, mais especificamente em seu
art. 15 sena�o vejamos: 

Art.  15. As compras, sempre que possível,  deverão: § 7º
Nas  compras  deverão  ser  observadas,  ainda:  I  -  a
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especificação  completa  do  bem  a  ser  adquirido  sem
indicação de marca; II - a definição das unidades e das
quantidades a serem adquiridas em função do consumo e
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre
que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas
de estimação. 

2.2.3. De outro giro, e�  de todo importante salientar, que o Instituto de Previde$ncia e Assiste$ncia dos
Servidores  do  Municí�pio  de  Porto  Velho,  atualmente  na�o  dispo� e  de  termo  de  contrato  ou
instrumento conge$nere, que propicie o fornecimento do objeto ora pretendido. 

2.2.4. Logo, considerando a necessidade de se atender a demanda ventilada, evitando assim a falta
dos itens ora propostos, faz-se relevante a realizaça�o da despesa, com vistas a atender de maneira
adequada a- s necessidades do Instituto de Previde$ncia e Assiste$ncia dos Servidores do Municí�pio de
Porto Velho. 

2.4. Justificativa para a utilização de registro de preços:

2.4.1. Quanto a-  forma de contrataça�o a que se pretende realizar,  cabe-nos verificar a legislaça�o
especí�fica  acerca  do  Sistema  de  Registro  de  preços,  sendo esta,  a  metodologia  adotada  para  a
pretendida contrataça�o. A Lei 8.666/93, especificamente em seu artigo 15, diz que:

“§  4º  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
Administração  a  firmar  as  contratações  que  deles
poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de
outros  meios,  respeitada  a  legislação  relativa  às
licitações,  sendo assegurado ao beneficiário  do  registro
preferência em igualdade de condições.”

2.4.2. Marçal Justen Filho, comentando o tema, assevera que: “O sistema de Registro de Preços (SRP)
é uma das mais úteis e interessantes alternativas de gestão de contratações colocada à disposição da
Administração Pública. A sistemática do registro de preços possibilita uma atuação rápida e imediata
da  Administração  Pública,  com observância  ao  princípio  da  isonomia  e  garantindo  a  persecução
objetiva da contratação mais vantajosa.”

2.4.3. O procedimento de registro  de preços  tem vistas a reduzir  os  custos  procedimentais  da
aquisiça�o, por meio da racionalizaça�o da aquisiça�o. Salutar, neste momento, renovar a consulta a-
sede doutrina� ria, quando expressa:  “Consiste num procedimento especial a ser adotado, que agiliza
as aquisições na área pública, permitindo que os fornecimentos sejam feitos sem grandes entraves
burocráticos,  adaptados  às  contingências  da  vida  moderna,  eliminando  uma  série  de  medidas
supérfluas e desnecessárias. A licitação, nesse caso, destina-se a selecionar fornecedor e proposta para
contratações  não  específicas,  seriadas,  que  poderão  ser  realizadas  durante  certo  período,  por
repetidas vezes, quantas vezes a administração o desejar.”
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2.4.4. Por meio do Sistema de Registro de Preços, a Administraça�o viabiliza diversas contrataço� es,
por meio de um u� nico procedimento licitato� rio. Tal fato implica, diretamente, reduça�o dos custos
operacionais da Administraça�o e na reduça�o dos custos operacionais dos sistemas de controle da
administraça�o, sem prejuí�zo dos ditames do ordenamento acerca das contrataço� es pu� blicas, tal qual
o  sistema  just  in  time,  utilizado  por  grandes  empresas  e  fa�bricas  e  recomendado  pela
Administraça�o. 

2.4.5. A  adoça�o  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  conforme  dispo� e  o  Decreto  Federal  nº
7892/2013, sera�  adotado, preferencialmente, nas seguintes hipo� teses:

‘‘Art.  3º  O  Sistema  de  Registro  de  Preços  poderá  ser
adotado nas seguintes hipóteses:
I  -  quando,  pelas  características  do  bem  ou  serviço,
houver necessidade de contratações frequentes; 

II  -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com
previsão  de  entregas  parceladas  ou  contratação  de
serviços  remunerados  por  unidade  de  medida  ou  em
regime de tarefa;

III  -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  ou  a
contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV  -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.’’

2.4.6. O Sistema de Registro de Preços permite a-  Administraça�o contratar serviços e adquirir bens
de forma ce� lere e eficiente, valendo-se de um cadastro de preços previamente elaborado por meio
de licitaça�o, seja na modalidade concorre$ncia ou prega�o.

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DE GRUPOS:

3.1. Busca-se com a segmentaça�o por grupos que a especialidade prevaleça proporcionando preços
mais competitivos para os materiais com melhor qualidade,  ampliando assim a competitividade.
Desse modo, foi  efetuado o agrupamento dos itens em 2 (dois)  grupos, visando dotar de maior
celeridade e eficie$ncia nas inu� meras etapas procedimentais relativas a-  licitaça�o, como por exemplo,
a  formalizaça�o  e  gerenciamento  das  atas  de  registro  de  preços,  a  aquisiça�o,  a  solicitaça�o  e  o
recebimento  dos  materiais  e  serviços,  bem  como  o  efetivo  controle  dos  atos  processuais,  com
reflexos na economia processual e financeira, ale�m de proporcionar uma maior atratividade para as
empresas licitantes.

3.2. Conforme entendimento do TCU (Aco� rda�o 5301/2013-Segunda Ca$mara): ‘‘é legítima a adoção
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da licitação por lotes/grupos, quando a licitação por itens isolados exigir elevado número de processos
licitatórios,  onerando  o  trabalho  da  administração  pública,  sob  o  ponto  de  vista  do  emprego  de
recursos  humanos  e  da  dificuldade  de  controle,  colocando  em  risco  a  economia  de  escala  e  a
celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração.
Não obstante, a licitação por itens poderia exigir a realização de igual número de contratações, o que,
como  já  ressaltado,  constituiria  ônus  aos  servidores  encarregados  do  acompanhamento  desses
instrumentos, o que possivelmente oneraria a Administração.’’  No caso em apreço, a adjudicaça�o por
itens  podera�  implicar  na  contrataça�o  com  uma  grande  quantidade  de  adjudicata� rias,  com
indubita� vel custo administrativo para a constituiça�o do termo contratual e posterior gerenciamento
das aquisiço� es. 

3.3. Ainda sobre o tema, a Corte de Contas Federal, atrave�s do Aco� rda�o 861/2013-Plena� rio, trouxe
o seguinte entendimento: “É lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de
pregão, desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si”. 

3.4. Desta  forma,  justifica-se  a  aquisiça�o  por  grupo,  uma  vez  que,  o  objeto  e�  passí�vel  de  ter
inu� meras adjudicata� rias se licitado por item, sendo passí�vel  de trazer prejuí�zo a-  Administraça�o
Pu� blica no que tange ao gerenciamento dos contratos, ale�m de elevar consideravelmente o custo
administrativo.  Portanto,  a-  luz  do  princí�pio  da  eficie$ncia  e  economia  administrativa,  fez-se
necessa� rio a divisa�o do objeto em 2 (dois) grupos.

4. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO:

4.1. O fornecimento do (s) material (is) dar-se-a� , no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento da respectiva nota de empenho. 

4.2. A  contrataça�o  dos serviços  com fornecimento dos  materiais  constantes  neste  instrumento,
ocorrera�o de acordo com as necessidades e convenie$ncias das Unidades Administrativas, e desde
que exista o respectivo cre�dito orçamenta� rio, mediante a emissa�o de Nota de Empenho. 

4.3. Os itens deste instrumento devera�o  ser entregues no endereço:  Av.  Carlos Gomes,  nu� mero
1645, Bairro Sa�o Cristo� va�o, CEP: 78901-200 – Porto Velho – Rondo$ nia.

4.4. O na�o  atendimento do prazo fixado no item 4.1  podera�  implicar na aplicaça�o  das sanço� es
definidas no Art. 87 da LEI nº 8.666/93.

4.5. Recebimento do material: 

4.5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, sera�  designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro pro� prio todas as ocorre$ncias relacionadas com
a execuça�o e determinando o que for necessa� rio a-  regularizaça�o de falhas ou defeitos observados.

4.5.2. O recebimento de material sera�  confiado a uma comissa�o de, no mí�nimo, 3 (tre$s) membros,
designados pela autoridade competente. 
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4.5.3. A fiscalizaça�o de que trata este item na�o exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeiço� es
te�cnicas  ou  ví�cios  redibito� rios,  e,  na  ocorre$ncia  desta,  na�o  implica  em  corresponsabilidade  da
Administraça�o ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993. 

4.5.4. O  representante  da  Administraça�o  anotara�  em  registro  pro� prio  todas  as  ocorre$ncias
relacionadas  com  a  execuça�o  do  contrato,  indicando  dia,  me$s  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
funciona� rios  eventualmente  envolvidos,  determinando o que for  necessa� rio  a-  regularizaça�o  das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a-  autoridade competente para as
provide$ncias cabí�veis.

 4.5.5. Realizada a entrega pela Contratada,  a  Contratante,  realizara�  o  recebimento conforme a
seguir: 

a)  Provisoriamente,  em  ate�  05  (cinco)  dias,  para  efeito  de  posterior  verificaça�o  da
conformidade  do  material  com  a  especificaça�o,  mediante  aposiça�o  de  carimbo  de
recebimento proviso� rio por servidor responsa�vel pelo Almoxarifado no verso da fatura/nota
fiscal; 

b)  Definitivamente,  em  ate�  10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  proviso� rio,  apo� s  a
verificaça�o da qualidade e quantidade do material, e consequente aceitaça�o pela Comissa�o de
Recebimento, designada pela autoridade competente; 

4.5.6. Por ocasia�o da entrega, caso seja detectado que o (s) material (is) solicitado na�o atende a- s
especificaço� es previamente definidas neste Termo de Refere$ncia, podera�  a Administraça�o rejeita� -lo,
integralmente ou em parte, obrigando-se a contratada providenciar a substituiça�o do material na�o
aceito, no prazo ma�ximo de 05 (cinco) dias corridos. 

4.5.7. So�  sera�  reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal
forem  aceitos,  se  algum  material  constante  na  mesma  for  recusado,  a  nota  ficara�  esperando
regularizaça�o e a data de entrega sera�  a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos
os itens conforme solicitado. 

4.5.8. O recebimento proviso� rio ou definitivo do objeto na�o exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuí�zos resultantes da incorreta execuça�o do contrato.

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1. Apresentaça�o  de  atestados  de  capacidade  te�cnica,  exclusivamente  em  nome  do  licitante,
expedidos por pessoa jurí�dica de direito pu� blico ou privado, que comprovem o fornecimento de
materiais compatí�veis com o objeto a ser licitado, e ainda: 

5.2. Os atestados emitidos por pessoa jurí�dica de direito privado devera�o, obrigatoriamente, estar
em papel  timbrado com identificaça�o  e  endereço da emitente,  o  nome completo do signata� rio,
estando  as  informaço� es  ali  contidas  sujeitas  a  verificaça�o  de  sua  veracidade  por  parte  da
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Administraça�o. 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

6.1. A existe$ncia de preços registrados na�o obriga a Administraça�o a firmar as contrataço� es de que
deles  podera�o  advir,  facultada  a  realizaça�o  de  licitaça�o  especí�fica  para  a  aquisiça�o  pretendida,
sendo assegurada a-  Detentora do registro de preços a prefere$ncia em igualdade de condiço� es. 

6.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial tera�
efeito de compromisso nas condiço� es ofertadas e pactuadas na proposta apresentada a-  licitaça�o. 

6.3. A  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  ajustes  dela  decorrentes,  suas  alteraço� es  e  resciso� es
obedecera�o  ao  Decreto  Municipal  nº  15.402/2018,  Lei  Federal  nº  8.666/93,  demais  normas
complementares  e  disposiço� es  da  Ata  e  do  Edital  que  a  precedeu,  aplica� veis  a-  execuça�o  e
especialmente aos casos omissos. 

6.4. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Municipal nº 15.402/2018, esta Ata de Registro de Preços,
durante  a  sua vige$ncia,  podera�  ser  utilizada por qualquer o� rga�o  ou entidade da Administraça�o
Pu� blica Municipal que na�o tenha participado do certame licitato� rio, mediante anue$ncia do o� rga�o
gerenciador. 

6.5. EI  facultada aos o� rga�os ou entidades municipais, distritais a adesa�o a ata de registro de preços
da Administraça�o Pu� blica Municipal.

6.6. Cabera�  ao fornecedor beneficia� rio da Ata de Registro de Preços, observadas as condiço� es nela
estabelecidas, optar pela aceitaça�o ou na�o do fornecimento decorrente da adesa�o, desde que na�o
prejudique as obrigaço� es presentes e futuras da ata, assumidas com o o� rga�o gerenciador e o� rga�os
participantes. 

6.7. As  adeso� es  a-  ata  de  registro  de  preços  na�o  podera�  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o o� rga�o gerenciador e o� rga�os
participantes, independentemente do nu� mero de o� rga�os na�o participantes que aderirem. 

6.8.  Cabera�  ao  o� rga�o  que  se  utilizar  da  ata,  verificar  a  vantagem  econo$ mica  da  adesa�o  a  este
Registro de Preço. 

6.9. A  vige$ncia  dos  contratos  decorrentes  do Sistema  de  Registro  de  Preços  sera�  definida  nos
instrumentos  convocato� rios,  observado  o  artigo  57  da  Lei  8.666,  de  1993,  conforme  Decreto
Municipal nº 15.402/2018. 

6.10. Apo� s  publicidade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  podera�o  ser  firmados  os  Contratos  dela
decorrente  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  cuja  contrataça�o  sera�  formalizada  pelo
Instituto por meio de instrumento contratual, ou ainda, quando for o caso, pela emissa�o da nota de
empenho, ordem de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme dispo� e o art. 62, da Lei
nº. 8.666/93. 
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6.11. O  licitante  que  tenha  seus  preços  registrados  obrigar-se-a�  a  cumprir  todas  as  condiço� es
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-os ao quantitativo solicitado pela Administraça�o. 

6.12. Os bens objeto da Ata de Registro de Preços sera�o solicitados de acordo com a necessidade do
Instituto, e a execuça�o sera�  nas condiço� es definidas neste Termo de Refere$ncia e na Ata de Registro
de Preços. 

7. DO REAJUSTAMENTO E DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Os preços sera�o fixos e irreajusta� veis pelo perí�odo de 12 (doze) meses.

8. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. De acordo com artigo 2º, inciso XV e artigo 36 do Decreto Municipal Nº 15.402/2018 os preços
registrados podera�o ser revistos em decorre$ncia de eventual  reduça�o dos preços praticados no
mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens  registrados,  cabendo  ao  o� rga�o
gerenciador promover as negociaço� es junto aos fornecedores, observadas as disposiço� es contidas
na alí�nea “d” do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

8.2. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao
praticado no mercado, cabera�  ao o� rga�o gerenciador convocar o fornecedor para uma negociaça�o,
com vistas a-  reduça�o do preço, podendo ocorrer o seguinte:

8.2.1. Os fornecedores que na�o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado sera�o liberados do compromisso assumido, sem aplicaça�o de penalidade.

8.2.2. A  ordem  de  classificaça�o  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos
valores de mercado devera�  observar primeiramente o cadastro reserva, na�o existindo, devera�
ser observada a classificaça�o original. 

8.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
na�o puder cumprir o compromisso, o o� rga�o gerenciador podera� :

I.  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicaça�o  ocorra  antes  do
pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicaça�o  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos
motivos e comprovantes apresentados;

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça�o.

8.2.4. Na�o havendo e$xito nas negociaço� es, bem como, na�o incidindo a hipo� tese prevista no
inciso II,  o o� rga�o gerenciador devera�  proceder a-  revogaça�o do item da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabí�veis para obtença�o da contrataça�o mais vantajosa.

8.2.5. Na hipo� tese prevista nos itens 8.2 e 8.2.4, sera�  excepcionalmente admitida a revisa�o de
preços, quando tratar-se de produtos cujo preço me�dio de mercado for obtido em tabelas
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oficiais publicamente reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder pu� blico, depois
de cumprido o disposto no inciso II do item 8.2.

8.2.6.  A  revisa�o  de  preços  prevista  no  item  8.2.5,  podera�  ser  efetivada  mediante
requerimento do detentor da ARP, que devera�  faze$ -lo antes do pedido de fornecimento e,
devera�  instruir o pedido com a documentaça�o probato� ria de majoraça�o do preço do mercado
e a oneraça�o de custos, devendo ser obedecido os seguintes procedimentos:

I.  Cabe ao fornecedor  protocolar  junto  ao o� rga�o  gerenciador,  Requerimento solicitando a
revisa�o de Preços devidamente justificado e instruí�do com documentos capazes de evidenciar
o  surgimento  de  uma  onerosidade  excessiva  em  relaça�o  a- s  obrigaço� es  inicialmente
assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no mercado atual, valendo-se
de, por exemplo, notas fiscais antigas e recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes
de transporte de mercadorias, dentre outros pertinentes, a juí�zo do o� rga�o gerenciador, ou
ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Pu� blico que comprovem a onerosidade.

II. Apo� s a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme disposto no inciso I, o
o� rga�o gerenciador atrave�s da Gere$ncia Administrativa realizara�  ampla pesquisa de marcado
junto, a no mí�nimo 3 (tre$s) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispo� e o inciso
I  do  Art.  6º  deste  Decreto  Municipal  nº  15.402/2018,  bem  como com  a  confere$ncia  das
documentaço� es, com vistas a verificaça�o da ocorre$ncia da majoraça�o alegada pelo detentor
da ARP.

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1. O prazo de vige$ncia do futuro Registro de Preços sera�  de 12 (doze) meses contados a partir da
publicaça�o da Ata de Registro de Preços no Dia� rio Oficial dos Municí�pios do Estado de Rondo$ nia
(AROM). Devera�o ser observadas as disposiço� es contidas no art. 15, §3°, III da Lei Federal 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO: 

10.1. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer OL nus para o OI rga�o/Entidade toda ou parte da
remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias u� teis, caso constatada diverge$ncia na
especificaça�o; 

10.2. Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaça�o, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigaço� es previstas na ATA; 

10.3. Prover todos os meios necessa� rios a-  garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaça�o de qualquer natureza;

10.4. A  falta  de  quaisquer  dos  produtos  cujo  fornecimento  incumbe  ao  detentor  do  preço
registrado,  na�o podera�  ser alegada como motivo de força maior para o atraso,  ma�  execuça�o ou
inexecuça�o dos serviços objeto deste contrato e na�o a eximira�  das penalidades a que esta�  sujeita
pelo na�o cumprimento dos prazos e demais condiço� es estabelecidas; 
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10.5. Comunicar imediatamente a-  Administraça�o Pu� blica qualquer alteraça�o ocorrida no endereço,
conta banca� ria e outros julga�veis necessa� rios para recebimento de corresponde$ncia; 

10.6. Respeitar e fazer cumprir a legislaça�o de segurança e sau� de no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes; 

10.7. Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,
integralmente,  os  o$ nus  decorrentes.  Tal  fiscalizaça�o  dar-se-a�  independentemente  da  que  sera�
exercida pela Administraça�o Pu� blica. 

10.8. Indenizar terceiros  e/ou ao OI rga�o/Entidade,  mesmo em caso de ause$ncia ou omissa�o  de
fiscalizaça�o de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observa$ncia a- s exige$ncias das autoridades competentes e a- s
disposiço� es legais vigentes; 

10.9. Toda e qualquer tipo de autuaça�o ou aça�o que venha a sofre em decorre$ncia do fornecimento
em questa�o,  bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,  mesmo nos casos que
envolvam eventuais deciso� es judiciais, eximindo o OI rga�o/Entidade de qualquer solidariedade ou
responsabilidade; 

10.10. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorre$ncia das contrataço� es do objeto do
Edital correra�o por conta exclusiva da contratada; 

11. DO INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O fornecimento, em raza�o de tratar-se de entrega imediata e, considerando o disposto no art.
62,§ 4° da Lei Nacional n° 8.666/93, sera�  instrumentalizado por meio de Nota de Empenho, que
tera�  força obrigacional e vinculara�  a licitante a-  sua proposta, ao Termo de Refere$ncia e ao Edital de
Licitaça�o, sem prejuí�zo a- s demais obrigaço� es decorrentes de Lei e normas.

11.2. Conforme art. 47 do Decreto Municipal 16.687/20, na hipo� tese de o vencedor da licitaça�o na�o
comprovar as condiço� es de habilitaça�o consignadas no edital ou  se recusar a assinar a ata de
registro  de  preços  ou  retirar  a  nota  de  empenho,  outro  licitante  podera�  ser  convocado,
respeitada a  ordem de classificaça�o,  para,  apo� s  a  comprovaça�o  dos requisitos  para habilitaça�o,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaça�o, retirar a nota
de empenho, sem prejuí�zo da aplicaça�o das sanço� es previstas neste termo e edital.

11.3. A contrataça�o resultante do objeto deste Edital, reger-se-a�  ainda pelas normas fixadas pelo
Co� digo de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. As  obrigaço� es  da  Contratada  sa�o  as  resultantes  da  aplicaça�o  das  Leis  nº.  8.666/93 e  nº
10.520/02, demais normas pertinentes, bem como, a- s previstas neste Termo de Refere$ncia. 

12.2. Fornecer, sem qualquer o$ nus para o Instituto, quaisquer componentes adicionais necessa� rios
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para o fiel fornecimento dos materiais e a sua utilizaça�o adequada. 

12.3. Comunicar  ao  o� rga�o  solicitante,  qualquer  anormalidade  de  cara� ter  urgente  e  prestar  os
esclarecimentos julgados necessa� rios. 

12.4. Responsabilizar  por  eventuais  danos  ou  prejuí�zos  causados  direta  ou  indiretamente  ao
Instituto ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados na
execuça�o do contrato. 

12.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaça�o da
licitaça�o. 

12.6. Entregar os materiais solicitados dentro das especificaço� es contidas no Termo de Refere$ncia,
responsabilizando-se pela troca, no prazo de validade em caso de danificaça�o do material ou em sua
embalagem,  desde  que  a  danificaça�o  na  embalagem  comprometa  o  uso futuro  do material  em
questa�o, independentemente do motivo alegado, conforme parecer te�cnico da unidade solicitante. 

12.7. A inobserva$ncia ao disposto no subitem implicara�  o na�o pagamento a-  contratada, ate�  a sua
regularizaça�o.

12.8. Em caso de extravio  dos materiais  antes de  sua recepça�o  pela  Contratante,  a  contratada
devera�  arcar com todas as despesas. 

12.9. Em todo caso de devoluça�o ou extravio dos Materiais, a contratada sera�  responsa�vel pelo
pagamento, fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem. 

12.10. Devera�  comunicar ao o� rga�o solicitante no prazo ma�ximo de 05 (cinco) dias que antecedem o
prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento. 

12.11. Reparar, corrigir, remover, a- s suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se
verifique qualquer dano em decorre$ncia do transporte, bem como, providenciar a substituiça�o do
mesmo, no prazo ma�ximo de 05 (cinco) dias corridos. 

12.12. Pagar todos os tributos, contribuiço� es fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados. 

12.13. Manter, durante a execuça�o do contrato, as mesmas condiço� es de habilitaça�o. 

12.14. Aceitar, nas mesmas condiço� es contratuais, os acre�scimos ou supresso� es que se fizerem na
aquisiça�o  dos  Materiais  solicitados,  ate�  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor
contratado. 

12.15. Fornecer todos os materiais solicitados, no preço, prazo e forma estipulados na proposta e
disponibilizar itens de boa qualidade, entendida de acordo com as especificaço� es contidas neste
Termo de Refere$ncia. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1. Receber o objeto no prazo e condiço� es estabelecidas neste instrumento. 

13.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificaço� es constantes no Termo de Refere$ncia, para fins de aceitaça�o e
recebimento definitivo. 

13.3. Comunicar a-  Contratada, por escrito, sobre imperfeiço� es, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituí�do, reparado ou corrigido. 

13.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigaço� es  da  Contratada,  atrave�s  de
comissa�o/servidor especialmente designado.

13.5.  Mediante  recebimento  definitivo  e  consequente  atesto  por  servidor  ou  comissa�o  de
recebimento,  efetuar  o  pagamento  a-  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Refere$ncia. 

13.6. Rejeitar no todo ou em parte, os materiais apresentados em desacordo com este instrumento. 

13.7. A Administraça�o na�o respondera�  por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados a-  execuça�o do presente Termo, bem como por qualquer dano
causado  a  terceiros  em  decorre$ncia  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados. 

13.8. Prestar as informaço� es e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.

13.9. Empenhar os recursos necessa� rios, garantindo o pagamento.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O  pagamento  sera�  realizado  por  meio  de  ordem  banca� ria  e  depo� sito  em  conta  banca� ria
informada  pela  Contratada,  no  prazo  de até  30 (trinta)  dias,  contados  da  entrega,  mediante
apresentaça�o da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissa�o de Recebimento, sendo
efetuada a retença�o na fonte dos tributos e contribuiço� es elencadas nas disposiço� es determinadas
pelos o� rga�o  fiscais e  fazenda� rios,  em conformidade com as legislaço� es  e  instruço� es  normativas
vigentes.

14.1.1. As  notas  fiscais/faturas  devera�o  ser  emitidas  em  02  (duas)  vias  e  apresentadas  a-
Contratante para certificaça�o, devendo conter em seu corpo a descriça�o do objeto, a indicaça�o do
nu� mero do contrato/empenho e da conta banca� ria da contratada. 

14.1.2. A  (s)  Nota  (s)  Fiscal  (is)/Fatura  (s)  devera�  (a�o),  ainda,  estar  acompanhada  (s),
obrigatoriamente, das certido� es que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos De�bitos Trabalhistas. 

14.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administraça�o Contratante,
o valor devido devera�  ser acrescido de atualizaça�o moneta� ria, a ser calculada entre a data limite
para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicaça�o da seguinte fo� rmula: 
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EM = N x VP x I, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

 VP = Valor da Parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = i/365 I = 6/100
365

I = 0,00016438

14.3. Havendo  erro  ou  irregularidade  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  circunsta$ncia  que  impeça  a
liquidaça�o da despesa, aquela sera�  devolvida a-  Contratada para as necessa� rias correço� es, com as
informaço� es que motivam sua rejeiça�o, e o pagamento ficara�  pendente ate�  que se providenciem as
medidas saneadoras. Nessa hipo� tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a�  apo� s a regularizaça�o da
situaça�o ou apresentaça�o de novo documento fiscal na�o acarretando qualquer o$ nus para o IPAM.

14.4.  A  Administraça�o  na�o  pagara� ,  sem  que  tenha  autorizaça�o  pre�via  e  formalmente,  nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,  sejam ou na�o instituiço� es
financeiras, a-  exceça�o de determinaço� es judiciais, devidamente protocoladas no o� rga�o; 

14.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobserva$ ncia, pela
contratada, de prazo de pagamento, sera�o de sua exclusiva responsabilidade. 

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalizaça�o  da execuça�o do contrato  consistem na verificaça�o da
conformidade  da  prestaça�o  dos  serviços  e  da  alocaça�o  dos  recursos  necessa� rios,  de  forma  a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  por  mais
representantes da Administraça�o, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73, I, “b”, da Lei
Federal nº 8.666/93. 

15.2. Os serviços sera�o prestados conforme solicitado pelo setor Requisitante.

15.3. A comissa�o de fiscalizaça�o sera�  composta por servidores, devidamente designados por meio
de portaria publicada no Dia� rio Oficial do Municí�pio – DOM, conforme compete$ncia declinada pelo
Decreto Municipal nº 11.286 de 13/04/2009, combinado com a Portaria de designaça�o, observando
ainda, as disposiço� es pertinentes a-  fiscalizaça�o em Edital e Contrato oriundos da licitaça�o.

15.4. A  existe$ncia  de  fiscalizaça�o  do  IPAM  na�o  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiço� es  te�cnicas,  ví�cios  redibito� rios,  ou emprego de material  inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorre$ncia desta, na�o implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei 8.666/93.

____________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Av. Carlos Gomes – N: 1645, Bairro: São Cristóvão, CEP: 78.901-200 – Porto Velho – Rondônia – CNPJ: 34.481.804/0001-71  Telefone: (69) 3211-1214 – Email:

ipam@ipam.ro.gov.br  - Site: www.ipam.ro.gov.br  - Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

mailto:ipam@ipam.ro.gov.br
http://www.ipam.ro.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1.  Conforme dispo� e  o Decreto Municipal  nº 15.402 de 2018,  que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no a$mbito do Municí�pio de Porto Velho, em seu Art. 10, §4º: “na licitação para
Registro de Preços, não é obrigatório indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 

16.2. Em conformidade com a Pesquisa de Preços, atestada pela comissa�o permanente de licitaça�o
a- s  (fls.  25/83)  dos  autos,  o  Valor  Estimado  para  a  aquisiça�o  e�  de:  R$  9.728,75   (nove  mil,
setecentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos).

17. DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

17.1. EI  vedada a subcontrataça�o, cessa�o e/ou transfere$ncia total ou parcial do objeto deste termo.

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

18.1. EI  admissí�vel a fusa�o,  cisa�o ou incorporaça�o  da contratada com/em outra pessoa jurí�dica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurí�dica todos os requisitos de habilitaça�o exigidos
na licitaça�o original; sejam mantidas as demais cla�usulas e condiço� es do contrato; na�o haja prejuí�zo
a-  execuça�o do objeto pactuado e haja a anue$ncia expressa da Administraça�o a-  continuidade do
contrato.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Pelo descumprimento de quaisquer cla�usulas deste Termo de refere$ncia, sera�o aplicadas as
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei 12.846/2013,
garantida sempre a ampla defesa e o contradito� rio, bem como as infraço� es abaixo elencados: 

I – Adverte$ncia; 

II – Multa, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorre$ncia de descumprimento
contratual, 0,33% (trinta e tre$s cente�simos por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida,
limitado a 10% (dez por cento); 

e) Em caso de reincide$ncia no atraso de que tratam as alí�neas "a", "b" e "c" quando da ocorre$ncia do
3º  (terceiro)  atraso,  podera�  ser  aplicada  sança�o  mais  grave  prevista  no  inciso  III  deste  item,
concomitantes e sem prejuí�zo de outras cominaço� es; 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alí�neas "a" e "b", podera�  ser aplicada
sança�o  mais  grave  prevista  no  Inciso  III  deste  item,  concomitantes  e  sem  prejuí�zo  de  outras
cominaço� es; 

III  –  Inadimplemento  absoluto  das  obrigaço� es  sujeitas  a  contratado  a-  aplicaça�o  das  seguintes
multas: 
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a) Pelo descumprimento total, sera�  aplicada multa de 10% sobre o valor contratado; 

b) Pelo descumprimento parcial, sera�  aplicada multa de ate�  5% sobre o valor do contrato, levando
em consideraça�o para fixaça�o do valor final, a releva$ncia da parcela inadimplida; 

IV  – Suspensa�o  tempora� ria  de  participaça�o  em  licitaça�o  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administraça�o, por prazo na�o superior a 2 (dois) anos, de acordo com o Art. 87, inciso III da Lei nº
8.666/93. 

V – Declaraça�o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Unia�o, Estados, Distrito Federal ou
Municí�pios, com fulcro no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, quando a CONTRATADA deixar
de cumprir as obrigaço� es assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de ma� -fe� . 

19.2. A aplicaça�o de quaisquer das penalidades ora previstas na�o impede a rescisa�o contratual. 

19.3. A aplicaça�o das penalidades sera�  precedida da concessa�o de oportunidade para exercí�cio da
ampla defesa e do contradito� rio, por parte do contratado, na forma da lei. 

19.4. Reabilitaça�o perante a autoridade que aplicou a penalidade sera�  concedida sempre que o
contratado  ressarcir  a  Administraça�o  pelos  prejuí�zos  resultantes  e  apo� s  decorrido  o  prazo  da
sança�o aplicada. 

19.5. Os  prazos  para  adimplemento  das  obrigaço� es  consignadas  no  presente  termo  admitem
prorrogaça�o nos casos e condiço� es especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo a
solicitaça�o  dilato� ria,  sempre  por  escrito,  ser  fundamentada  e  instruí�da  com  os  documentos
necessa� rios  a-  comprovaça�o  das alegaço� es,  recebida contemporaneamente ao fato que enseja� -la,
sendo considerados injustificados os atrasos na�o precedidos da competente prorrogaça�o. 

19.6. As  multas,  aplicadas  apo� s  o  regular  processo  administrativo,  sera�o  descontadas  dos
pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 

19.7.  A aplicaça�o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a�  em processo administrativo
que  assegurara�  o  contradito� rio  e  a  ampla  defesa  a-  Contratada,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8. A autoridade competente, na aplicaça�o das sanço� es, levara�  em consideraça�o a gravidade da
conduta  do infrator,  o  cara� ter  educativo  da  pena,  bem como o  dano  causado a-  Administraça�o,
observado o princí�pio da proporcionalidade.

b) Nas hipo� teses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigaço� es seja medido em
horas, aplicar-se-a�  mora de 0,33% (trinta e tre$s cente�simos por cento) por hora sobre o valor total
do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

c) No caso de atraso injustificado para substituiça�o do objeto, 0,5% (cinco cente�simos por cento) ao
dia sobre o valor do produto, incide$ncia limitada a 10 (dez) dias; 

d) Na hipo� tese de atraso injustificado para substituiça�o do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito
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por cento) sobre o valor do produto;

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. O Instituto de Previde$ncia e Assiste$ncia dos Servidores do Municí�pio de Porto Velho – IPAM
se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execuça�o dos serviços, mediante
pagamento u� nico e exclusivo dos trabalhos ja�  executados, por ajuste entre as partes interessadas.

Porto Velho, 19 de maio de 2021.

Termo de Refere$ncia elaborado por: Lí�cia Cristine Nascimento Marques – Membro da CPL.

AUTORIZAÇÃO  DA  DESPESA: AUTORIZAÇÃO  DA  DESPESA: AUTORIZO  O  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO na forma legal, conforme delegaça�o de compete$ncia pelo Decreto nº 6.563/I de
29/01/2021.

(assinado digitalmente)
Basílio Leandro Pereira de Oliveira

Diretor-Presidente
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ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
PREGAK O ELETROL NICO Nº 04/2021/CPL 

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social da Empresa: 

CNPJ:

Endereço Completo com CEP: 

Banco:____________ Agência:_____________ Conta-Corrente: ____________

Telefone: Responsável (Nome e cargo): 

E-mail: 

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  __________  DIAS
(MIINIMO 90 DIAS).

PRAZO PARA ENTREGA: __________ DIAS

Local de Entrega: Conforme Termo de Refere$ncia, anexo I do Edital. 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisiça�o de carimbos, (incluindo refil, resina e tinta), e prestaça� o
de serviços de fornecimento de co� pias de chaves de portas em geral, e serviços de chaveiro in loco, por um
perí�odo de 12 (doze) meses, com vistas a atender as demandas pertinentes ao Instituto de Previde$ncia e
Assiste$ncia dos Servidores do Municí�pio de Porto Velho. 

GRUPO I

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

Fornecimento  de  carimbo  automático
(material  do  corpo:  acrí�lico;  material  da
base:  em  madeira;  -  dimensa�o
aproximada:  38  x  14mm  –  formato:
retangular;  auto-entintado;  retra� til  com
mola, equivalente ao Nykon 302. 

und 22

02

Fornecimento  de  carimbo  automático
(material  do  corpo:  acrí�lico;  material  da
base:  em  madeira;  -  dimensa�o
aproximada:  47  x  18  mm  –  formato:
retangular;  auto-entintado;  retra� til  com
mola, equivalente ao Nykon 303 

und 11
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03

Fornecimento  de  carimbo  automático
(material  do  corpo:  acrí�lico;  material  da
base:  em  madeira;  -  dimensa�o
aproximada:  40x60mm  –  formato:
retangular;  autoentintado;  retra� til  com
mola, equivalente ao Nykon M55 

und 11

04

Fornecimento  de  Refil  para  carimbo
automático (material  do  corpo:  acrí�lico;
material  da base: em madeira;  dimensa�o
aproximada:  38  x  14mm  –  formato:
retangular;  auto-entintado;  retra� til  com
mola,  equivalente  ao  Nykon  302,
conforme item 01 

und 22

05

Fornecimento  de  Refil  para  carimbo
automático (material  do  corpo:  acrí�lico;
material  da base: em madeira;  dimensa�o
aproximada:  47  x  18mm  –  formato:
retangular;  auto-entintado;  retra� til  com
mola,  equivalente  ao  Nykon  303,
conforme item 02

und 11

06 

Fornecimento  de  Refil  para  carimbo
automático (material  do  corpo:  acrí�lico;
material  da base: em madeira;  dimensa�o
aproximada:  40  x  60mm  –  formato:
retangular;  auto-entintado;  retra� til  com
mola,  equivalente  ao  Nykon  M55,
conforme item 03 

und 11

GRUPO II

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

07 Co� pia de chave simples. Serv. 17
08 Co� pia  de  chave  a  partir  do

tambor/fechadura da porta. 
Serv 17

09 Abertura  de  Fechadura  de  Arma� rio
(Vertical, Horizontal e Mesa) 

Serv 05

10
Substituiça�o  de  fechadura  simples,
(internas e externas), nova, completa, com
fornecimento  incluso  pela  contratada,
para porta. 

Serv
07

11 Abertura de fechadura de porta Serv 07
12 Conserto de maçaneta de porta Serv 07

13
Substituiça�o  de  cilindro  simples,  novo,
completo,  com fornecimento incluso pela
contratada. 

Serv 07

14
Substituiça�o  de  fechadura  simples,  nova,
completa,  com fornecimento incluso pela

Serv 07
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contratada,  para  arma� rios  (vertical
horizontal e mesa). 

15
Substituiça�o  de  fechadura  simples,  nova,
completa,  com fornecimento incluso pela
contratada, para porta de VIDRO. 

Serv 07

16 Abertura  de  Fechadura  para  porta  de
VIDRO 

Serv 10

17
Substituiça�o  de  fechadura  tubular,  nova,
completa,  com fornecimento incluso pela
contratada. 

Serv 10

18 Co� pia de chave tubular Serv 10

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$________ (Escrever por extenso) 

__________(Local), ________ de ___________ de 2020 

Obs: Os produtos devera�o ser entregues de acordo com as especificaço� es descritas nos Anexos I e II deste
Edital.  Declaramos que todos os  impostos,  taxas,  inclusive  frete,  bem como quaisquer outras  despesas
esta� o inclusos na presente proposta.

 Declaramos ainda que, o Banco, a Age$ncia e a Conta-Corrente, informados nesta proposta, sera�o u� nicos e
exclusivos para todos os recebimentos relativos ao cumprimento das Obrigaço� es Contratuais.

CARIMBO DO CNPJ:

 ASSINATURA DO RESPONSAI VEL PELA EMPRESA (CARIMBO OU NOME LEGIIVEL E CARGO, RG e CPF):

 ____________________________________________
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021/CPL/IPAM

Aos _______ dias do me$s de _______ do ano dois mil e _____ (20__), o O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO  –  IPAM,  CNPJ
34.481.804/0001-71, com sede na Avenida Carlos Gomes, 1645, no Bairro Sa�o Cristo� va�o - nesta
capital,  neste  ato representada pelo Diretor-Presidente,  _______________________,  RG.  _______  SSP/RO,
CPF  ___________________,  OI RGAK O  GERENCIADOR,  e  de  outro  as
empresas:___________________________________ CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇO(S), conforme decisa�o exarada no PROCESSO XXXXXXXXXXX e homologada a-  fl. ___, referente
o Prega�o Nº_____/20___/CPL/IPAM, visando atender as necessidades desta Autarquia, nos termos da
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e os Decretos Municipais nº 16.687/2020 e nº 15.402/2018 e
suas alteraço� es, consoante as seguintes cla�usulas e condiço� es. 

1. OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  preço  para  eventual  aquisiça�o  de  carimbos,
(incluindo refil,  resina e tinta), e prestaça�o de serviços de fornecimento de co� pias de chaves de
portas em geral, e serviços de chaveiro in loco, por um perí�odo de 12 (doze) meses, com vistas a
atender  as  demandas  pertinentes  ao  Instituto  de  Previde$ncia  e  Assiste$ncia  dos  Servidores  do
Municí�pio  de  Porto  Velho,  conforme  descriço� es  e  preços  constantes  do  Edital  do  PREGAK O
ELETROL NICO N.º___/20__/CPL/IPAM, para o REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__/CPL/IPAM.

2. VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tera�  prazo de validade de ate�  12 (doze) meses, contados a
partir da publicaça�o no Dia� rio Oficial dos Municí�pios de Rondo$ nia (AROM), em conformidade com a
legislaça�o vigente.

2.2.  Durante o prazo de vige$ncia desta Ata,  a Administraça�o na�o sera�  obrigada a adquirir o (s)
materiais referido (s) na Cla�usula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo faze$-lo atrave�s de outra licitaça�o quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenizaça�o de qualquer espe�cie a- s empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficia� rios do
registro, a prefere$ncia de fornecimento em igualdade de condiço� es. A Administraça�o podera� , ainda,
cancelar  a  Ata,  na  ocorre$ncia  de  alguma  das  hipo� teses  legalmente  previstas,  garantidos  a-  (s)
empresa (s), neste caso, o contradito� rio e ampla defesa.

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.1.  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua
vige$ncia, podera�  ser utilizada por qualquer o� rga�o ou entidade da administraça�o pu� blica que na�o
tenha participado do certame licitato� rio, mediante anue$ncia do o� rga�o gerenciador e, respeitada, no
que couber, as condiço� es e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, os nos Decretos Municipais
nº 16.687/2020 e 15.402/2018 e suas alteraço� es.

3.2. Cabera�  a-  Contratada da Ata de Registro de Preços e ao IPAM, observadas as condiço� es nela
estabelecidas, optar pela aceitaça�o ou na�o do fornecimento decorrente de adesa�o, desde que na�o
prejudique as obrigaço� es presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente assumidas.

3.3. As aquisiço� es ou contrataço� es adicionais na�o podera�o exceder, por o� rga�o ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços
para  o  o� rga�o  gerenciador  e  para  os  o� rga�os  participantes,  nos  termos do Decreto  Municipal  nº
15.598 de 09.11.2018, publicado no Dia� rio Oficial dos Municí�pios do Estado de Rondo$ nia – (AROM)
nº 2338 de 21.11.2018.

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adeso� es a-  Ata de Registro de Preços na�o podera�  exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta ata de registro de preços para o
o� rga�o gerenciador e para os o� rga�os participantes, independentemente do nu� mero de o� rga�os na�o
participantes que aderirem.

3.4. Os o� rga�os usua� rios na�o sera�o obrigados a comprar o objeto ora registrado dos fornecedores
constante da Ata de Registro de Preços,  facultando-se a realizaça�o de licitaça�o especí�fica para a
aquisiça�o pretendida, sendo assegurado ao beneficia� rio do registro a prefere$ncia de fornecimento
em igualdade de condiço� es.

4. PREÇO REGISTRADO

4.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços sa�o inaltera�veis durante todo o perí�odo de
vige$ncia  desta,  ressalvados  os  casos  excepcionais  que permitam o  procedimento de revisa�o  ou
reduça�o previstos no Capí�tulo IX, Seça�o I do Decreto Municipal nº 15.402/2018, sempre obedecidas
as determinaço� es contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4.2. Compete ao OI rga�o Gerenciador, na ocorre$ncia de fato que justifique a reduça�o ou revisa�o do
preço  dos  bens  registrados,  promover  as  necessa� rias  negociaço� es  junto  aos  fornecedores
Detentores da Ata.

4.3. Ressalta-se que Administraça�o Pu� blica apenas pode adquirir um item de grupo adjudicado por
preço global, de forma isolada, quando o preço unita� rio adjudicado ao vencedor do grupo for o
menor lance va� lido ofertado na disputa relativo ao item.

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO
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5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, cabera�  ao o� rga�o gerenciador convocar o fornecedor para uma negociaça�o,
com vistas a-  reduça�o de preços, podendo ocorrer o seguinte:

I.  Os fornecedores que na�o aceitarem reduzir  seus preços aos valores praticados pelo mercado
sera�o liberados do compromisso assumido, sem aplicaça�o de penalidade.

II.  A ordem de classificaça�o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado devera�  observar primeiramente o cadastro reserva, na�o existindo, devera�  ser observada a
classificaça�o original.

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor na�o puder
cumprir o compromisso, o o� rga�o gerenciador podera� :

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça�o ocorra antes do pedido de
fornecimento,  e  sem  aplicaça�o  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados;

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça�o.

5.2.1. Na�o havendo e$xito nas negociaço� es, bem como, na�o incidindo a hipo� tese prevista no inciso II,
o o� rga�o gerenciador devera�  proceder a-  revogaça�o do item da Ata de Registro de Preços, adotando
as medidas cabí�veis para obtença�o da contrataça�o mais vantajosa.

5.3. Na hipo� tese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, sera�  excepcionalmente admitida a revisa�o de preços,
quando  tratar-se  de  produtos  cujo  preço  me�dio  de  mercado  for  obtido  em  tabelas  oficiais
publicamente reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder pu� blico, depois de cumprido o
disposto no inciso II do item 5.2.

5.3.1. A revisa�o de preços prevista no item 5.3, podera�  ser efetivada mediante requerimento do
detentor da ARP, que devera�  faze$-lo antes do pedido de fornecimento e, devera�  instruir o pedido
com  a  documentaça�o  probato� ria  de  majoraça�o  do  preço  do  mercado  e  a  oneraça�o  de  custos,
devendo ser obedecido os seguintes procedimentos:

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao o� rga�o gerenciador, Requerimento solicitando a revisa�o de
Preços devidamente justificado e instruí�do com documentos capazes de evidenciar o surgimento de
uma  onerosidade  excessiva  em  relaça�o  a- s  obrigaço� es  inicialmente  assumidas,  produzida  pelo
aumento no custo do bem ou serviço no mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais
antigas  e  recentes,  lista  de  preços  de fabricantes,  comprovantes  de  transporte  de  mercadorias,
dentre  outros  pertinentes,  a  juí�zo  do  o� rga�o  gerenciador,  ou  ainda,  tabelas  Oficias  ou  atos  de
emanados do Poder Pu� blico que comprovem a onerosidade.
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II. Apo� s a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme disposto no inciso I, o o� rga�o
gerenciador atrave�s da  Gere$ncia Administrativa, realizara�  ampla pesquisa de marcado junto, a no
mí�nimo 3 (tre$s) fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispo� e o inciso I do Art. 6º deste
Decreto Municipal nº 15.402/2018, bem como com a confere$ncia das documentaço� es, com vistas a
verificaça�o da ocorre$ncia da majoraça�o alegada pelo detentor da ARP.

5.4.  O  Requerimento  de  Revisa�o  de  preços  sera�  apreciado  pela  Gere$ncia  Administrativa,  e
posteriormente submetido a-  Controladoria Geral, para eventual homologaça�o.

5.5. EI  vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos produtos enquanto aguarda
o tra$mite dos pedidos de Revisa�o de Preços, sob pena de aplicaça�o das sanço� es estabelecidas no ato
convocato� rio, na Ata de Registro e na legislaça�o pertinente.

5.6.  Confirmada  a  veracidade  das  alegaço� es  do  fornecedor  e  deferido,  por  decisa�o  do  OI rga�o
Gerenciador, a Revisa�o de Preços requerida, devera�  ser providenciada a publicaça�o da alteraça�o da
Ata de Registro  de Preços  no Dia� rio  Oficial  dos  Municí�pios de  Rondo$ nia  (AROM),  para  fins  de
validade do novo preço registrado.

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisa�o, podera�  o OI rga�o Gerenciador liberar o Detentor
da Ata do compromisso assumido, sem aplicaça�o de penalidade, mediante decisa�o fundamentada.

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, podera�  OI rga�o Gerenciador providenciar a convocaça�o
dos detentores remanescentes, respeitada a ordem classificato� ria do cadastro de reserva ou ordem
de classificaça�o original subsidiariamente, para fins de negociaça�o dos preços registrados.

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO

6.1.  EI  vedado  o  recebimento  de  materiais  que  possuam  marca  ou  caracterí�sticas  diversas  das
constantes  na Ata de Registro  de Preços  e  na proposta,  bem como descaracterize,  de  qualquer
forma, o objeto licitado.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O fornecedor tera�  seu registro cancelado quando:

I.  Descumprir  disposiço� es  da  respectiva  Ata  de  Registro  de  Preços,  do  edital  ou  das  leis
aplica� veis ao caso;
II.  Na�o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administraça�o, sem justificativa aceita� vel;
III.  Restar frustrada a negociaça�o de preços,  na hipo� tese deste se tornar superior a-queles
praticados no mercado;
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IV.  Tiver  deferida  sua  solicitaça�o  de  cancelamento,  nos  termos  do  art.  25  do  Decreto
Municipal nº 15.402/2018;
V. Estiver presentes razo� es de interesse pu� blico.

7.2. O cancelamento do Registro devera�  ser formalizado pelo OI rga�o Gerenciador, mediante decisa�o
fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicaça�o das sanço� es definidas em lei.

7.3.  O  fornecedor  podera�  solicitar  ao  OI rga�o  Gerenciador,  mediante  requerimento  devidamente
instruí�do,  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre$ncia  de  fato  superveniente,
decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  capaz  de  comprometer  a  perfeita  execuça�o
contratual.

7.4.  Conforme  recomende  a  situaça�o,  podera�  o  OI rga�o  Gerenciador  realizar  as  dilige$ncias  que
entender  necessa� rias  para  a  verificaça�o  da  ocorre$ncia  do  fato  alegado  pelo  fornecedor  como
ensejador da solicitaça�o de cancelamento.

7.5. O cancelamento do registro,  se deferido, somente tera�  validade apo� s a publicaça�o no Dia� rio
Oficial dos Municí�pios de Rondo$ nia, sendo, desta forma, vedada a interrupça�o no fornecimento dos
produtos cuja requisiça�o, empenho ou documento similar tenha sido despachado antes dessa data.

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO

8.1. Sera�  (a�o) fornecedoras do objeto desta licitaça�o, com os respectivos preços registrados na Ata
subsequente ao procedimento licitato� rio, a(s) Empresa(s) cujas propostas forem classificadas em
primeiro lugar.

8.2. O fornecedor podera�  ser convocado a firmar as contrataço� es decorrentes do registro de preços
no prazo de 05 (cinco) dias u� teis, a contar do dia seguinte ao recebimento da convocaça�o expedida
pelo OI rga�o Gerenciador da Ata do registro de Preços.

8.3. Excepcionalmente, a crite�rio do o� rga�o gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado
na�o for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou
desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em
valor inferior ao ma�ximo admitido, podera�o ser registrados outros preços.

8.4.  Os produtos,  desta ATA devera�o ser entregues acompanhados de Nota Fiscal e a respectiva
Nota de Empenho.

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficara�  obrigado, quando for o caso, a atender todas
as Notas de Empenho emitidas durante a vige$ncia da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega
for prevista para data posterior ao vencimento da mesma.
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8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do produto entregue na�o corresponder
ao exigido no Edital e na Ata de Registro de Preços, a Contratada sera�  chamada para, dentro do
prazo ma�ximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituiça�o, ou completar o total, sob pena de
aplicaça�o  das  penalidades  previstas  no  Edital,  e/ou  rescisa�o  da  Ata,  a  crite�rio  da  Autoridade
Competente.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento sera�  efetuado de acordo com as disposiço� es previstas no Termo de Refere$ncia,
Anexo I do Edital.

10. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Obedecera�o a- s disposiço� es contidas no Termo de Refere$ncia, Anexo I do Edital.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

11.1. As obrigaço� es da CONTRATADA e da CONTRATANTE sa�o as resultantes da aplicaça�o da Lei nº.
8.666/93, demais normas pertinentes, bem como, a- s previstas nos Termo de Refere$ncia, Anexo I do
Edital.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cla�usulas ou condiço� es do presente instrumento, sera�o
aplicadas  as  penalidades  previstas  nas  Leis  10.520/02,  12.846/2013  e  8.666/93.  As  sanço� es
administrativas, sera�o aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa e o contradito� rio, e
ainda:

12.1.1 Conforme adverte$ncias e multas constantes no Termo de Refere$ncia, Anexo I deste Edital.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitaça�o de todas as cla�usulas
e  condiço� es  estabelecidas,  na�o  podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento
impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.

13.2.  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  ajustes  dela  decorrentes,  suas  alteraço� es  e  resciso� es
obedecera�o  ao  Decreto  Municipal  nº  15.402/2018,  Lei  Federal  nº  8.666/93,  demais  normas,
complementares  e  disposiço� es  desta  Ata  e  do  Edital  que  a  precedeu,  aplica� veis  a-  execuça�o  e
especialmente aos casos omissos.
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13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo do Edital de Licitaça�o –
___________________________”, o Edital de Licitaça�o – PREGAK O ELETROL NICO Nº______/20__/CPL/IPAM e a
proposta da Contratada.

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata.

Fica eleito o foro do Municí�pio de Porto Velho para dirimir as eventuais controve�rsias decorrentes
do presente ajuste. E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado
conforme,  vai  assinado  pelas  partes  em  03  (tre$s)  vias  de  igual  teor,  na  presença  de  duas
testemunhas abaixo qualificadas.

Porto Velho, XX de XXXXX de 202_.

________________________________________
Diretor-Presidente

______________________________________
Pregoeiro

_____________________________________________
Empresa do Preço Registrado
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